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SENADO FEDERAL

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS

ATA DA VIGÉSIMA QUINTA REUNIÃO, ORDINÁRIA, DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 15 DE JULHO DE 2014, ÀS 10 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES Nº 19 DA ALA ALEXANDRE COSTA, SENADO FEDERAL.  

Às dez horas e quatorze minutos do dia quinze de julho do ano de dois mil e quatorze, na sala número dezenove da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senador Lindbergh Farias, reúne-se a Comissão de Assuntos Econômicos com a presença dos Senadores Eduardo Suplicy, José Pimentel, Gleisi Hoffmann, Cristovam Buarque, Rodrigo Rollemberg, Vanessa Grazziotin, Humberto Costa, Acir Gurgacz, Valdir Raupp, Romero Jucá, Luiz Henrique, Ivo Cassol, Casildo Maldaner, Ricardo Ferraço, Waldemir Moka, Ana Amélia, Aloysio Nunes Ferreira, Cyro Miranda, Alvaro Dias, José Agripino, Jayme Campos, Flexa Ribeiro, Lúcia Vânia, Armando Monteiro, Cidinho Santos e Antonio Carlos Rodrigues. Deixam de comparecer os Senadores Delcídio do Amaral, Eduardo Braga, Roberto Requião, Vital do Rêgo, Francisco Dornelles, Kátia Abreu e João Vicente Claudino. A Presidência declara aberta a Reunião, submetendo à Comissão a dispensa da leitura das atas das 20ª, realizada em conjunto com a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, 21ª, 22ª, 23ª e 24ª Reuniões, que são dadas como aprovadas. Em seguida, comunica aos Membros que a Comissão recebeu os seguintes documentos para seu conhecimento: Aviso nº 45 de 2014 (Aviso nº 216/GMF/MF-DF), de 30 de junho de 2014, do Ministério da Fazenda, encaminhando o relatório com as características das operações de crédito analisadas no âmbito daquela Pasta, no mês de maio de 2014; Aviso nº 38 de 2014 (Aviso 58/2014-BCB), de 25 de junho de 2014, do Banco Central do Brasil, encaminhando o demonstrativo das emissões referentes ao mês de maio de 2014, as razões delas determinantes e a posição das reservas internacionais a elas vinculadas; e Aviso nº 522-GP/TCU, de 30 de maio de 2014, do Tribunal de Contas da União, encaminhando exemplar do Sumário Executivo (acompanhado de Fichas-Síntese) sobre as Contas do Governo da República relativas ao exercício de 2013. Os expedientes serão encaminhados aos membros da Comissão por meio de ofício circular. Em seguida, a Presidência dá início à apreciação das matérias constantes da pauta. Item 1- Mensagem (SF) nº 46 de 2014, não terminativa, de autoria da Presidente da República, que “propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII da Constituição Federal, a autorização da contratação de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 151,180,000.00 (cento e cinquenta e um milhões cento e oitenta mil dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Estado do Amazonas e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos se destinam ao financiamento parcial do ‘Programa de Aceleração do Desenvolvimento da Educação do Amazonas – PADEAM’”, tendo como relator “ad hoc” o Senador Casildo Maldaner, que oferece relatório favorável nos termos do Projeto de Resolução do Senado que apresenta. Em 03/06/2014, o Presidente da Comissão designou o Senador Casildo Maldaner relator “ad hoc” da matéria, em substituição ao Senador Antonio Carlos Rodrigues. Em 03/06/2014, foi concedida Vista Coletiva. Anunciada a matéria, usam da palavra os Senadores Casildo Maldaner, relator "ad hoc", Ricardo Ferraço e Vanessa Grazziotin. Encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o Parecer da CAE, favorável nos termos do Projeto de Resolução do Senado apresentado. Aprova, também, o Requerimento nº 49/2014-CAE, que requer urgência para a matéria. Item 2- Mensagem (SF) nº 47 de 2014, não terminativa, de autoria da Presidente da República, que “propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição Federal, seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até USD 50,000,000.00 (cinquenta milhões de dólares norte-americanos), de principal, entre o Governo do Distrito Federal e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do ‘Programa de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal – PROCIDADES’”, tendo como relator o Senador Humberto Costa, que oferece relatório favorável nos termos do Projeto de Resolução do Senado que apresenta. Após a leitura do relatório, usa da palavra o Senador Ricardo Ferraço. Encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o Parecer da CAE, favorável nos termos do Projeto de Resolução do Senado apresentado. Aprova, também, o Requerimento nº 50/2014-CAE, que requer urgência para a matéria. Item 3- Mensagem (SF) nº 48 de 2014, não terminativa, de autoria da Presidente da República, que “propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição Federal, seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$ 280,000,000.00 (duzentos e oitenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Governo do Estado do  Rio Grande do Sul e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do ‘Programa de Consolidação do Equilíbrio Fiscal para o Desenvolvimento do Estado do Rio Grande do Sul - PROCONFINS RS II’”, tendo como relator o Senador José Pimentel, que oferece relatório favorável nos termos do Projeto de Resolução do Senado que apresenta. Após a leitura do relatório, usam da palavra os Senadores Ricardo Ferraço, Ana Amélia, Pedro Simon, Eduardo Suplicy, Luiz Henrique, Waldemir Moka, Flexa Ribeiro, Aloysio Nunes Ferreira, Jayme Campos e Gleisi Hoffmann. Encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o Parecer da CAE, favorável nos termos do Projeto de Resolução do Senado apresentado. Vota vencido o Senador Ricardo Ferraço. Aprova, também, o Requerimento nº 51/2014-CAE, que requer urgência para a matéria. Item 4- Projeto de Lei do Senado nº 130 de 2014 – Complementar, não terminativo, de autoria da Senadora Lúcia Vânia e outros, que “convalida os atos normativos de concessão de benefícios fiscais e concede remissão e anistia de créditos tributários referentes ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS)”, tendo como relator o Senador Luiz Henrique, que oferece relatório favorável ao Projeto, à Emenda nº 1 (Substitutivo), e à Emenda nº 2, nos termos do Substitutivo que apresenta, e pela rejeição das Emendas nºs 3 e 4. Em 08/05/2014, foi apresentada a Emenda nº 1 (Substitutivo), de autoria do Senador Ricardo Ferraço. Em 03/06/2014, foram apresentadas as Emendas nºs 2, 3 e 4, de autoria do Senador Romero Jucá. Em 03/06/2014, foi apresentado Voto em Separado, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, contrário ao Projeto. Após a leitura do relatório, com alteração da análise, usam da palavra os Senadores Romero Jucá, Lúcia Vânia e Flexa Ribeiro. O Presidente da Comissão, Senador Lindbergh Farias, concede Vista Coletiva, nos termos regimentais. Item 5- Projeto de Lei do Senado nº 298 de 2011 – Complementar, não terminativo, de autoria da Senadora Kátia Abreu, que “estabelece normas gerais sobre direitos e garantias do contribuinte”, tendo como relator o Senador Armando Monteiro, que oferece relatório favorável ao Projeto nos termos do Substitutivo que apresenta. Em 14/7/2014, foi apresentada a Emenda nº 2, de autoria do Senador Francisco Dornelles. A apreciação da matéria é adiada. Item 6- Projeto de Lei do Senado nº 312 de 2013 – Complementar, não terminativo, de autoria do Senador Pedro Simon, que “define montante a ser entregue aos Estados e ao Distrito Federal nos termos do art. 91 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal”, tendo como relator o Senador Delcídio do Amaral, que oferece relatório contrário ao Projeto. A apreciação da matéria é adiada. Item 7- Projeto de Lei do Senado nº 453 de 2013, não terminativo, de autoria da Senadora Ana Amélia, que “altera a Lei n° 12.546, de 14 de dezembro de 2011, para incluir as fundações entre as beneficiárias do regime temporário da substituição das contribuições previdenciárias patronais previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, por outra incidente sobre a receita bruta”, tendo como relator o Senador José Agripino, que oferece relatório favorável ao Projeto. A apreciação da matéria é adiada. Item 8- Projeto de Lei do Senado nº 637 de 2007, não terminativo, de autoria do Senador Renato Casagrande, que “altera o inciso II do art. 7º da Lei nº 8.706, de 1993 e o inciso II do art. 10 da Medida Provisória nº 2.168-40, de 2001, para dispor sobre a contribuição dos filiados a cooperativas de transportadores autônomos ao Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo (SESCOOP)”, tendo como relator o Senador Eduardo Suplicy, que oferece relatório contrário ao Projeto. A apreciação da matéria é adiada. Item 9- Projeto de Lei do Senado nº 259 de 2009, não terminativo, de autoria do Senador Flexa Ribeiro, que “altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para permitir a participação de empresa e de capital estrangeiro na assistência à saúde”, tendo como relator o Senador Vital do Rêgo. A apreciação da matéria é adiada. Item 10- Projeto de Lei do Senado nº 247 de 2007, não terminativo, de autoria do Senador Magno Malta, que “altera a redação dos §§ 1º e 3º do artigo 1.361, do Código Civil, e dá outras providências. (Altera as formas de constituição e de transferência da propriedade fiduciária)”, que tramita em conjunto com o Projeto de Lei do Senado nº 154 de 2013, não terminativo, de autoria do Senador Vicentinho Alves, que “altera a redação do § 1º e insere §§ 4º e 5º, ao art. 1.361, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) – altera o art. 6º, da Lei nº 11.882, de 2008 e dá outras providências”, tendo como relator o Senador Delcídio do Amaral, que oferece relatório contrário aos Projetos de Lei nºs 247 de 2007 e 154 de 2013. A apreciação da matéria é adiada. Item 11- Projeto de Lei do Senado nº 677 de 2007, terminativo, de autoria do Senador Adelmir Santana, que “dispõe sobre o compartilhamento da infraestrutura de coleta e processamento de informações no mercado de cartões de crédito e débito”, que tramita em conjunto com o Projeto de Lei do Senado nº 680 de 2007, terminativo, de autoria do Senador Adelmir Santana, que “proíbe cláusulas de exclusividade entre bandeiras e adquirentes no mercado de cartões de crédito e débito”, tendo como relator o Senador Flexa Ribeiro, que oferece relatório pela prejudicialidade dos Projetos de Lei do Senado nºs 677 e 680 de 2007. A apreciação da matéria é adiada. Item 12- Projeto de Lei do Senado nº 221 de 2009, terminativo, de autoria da Senadora Marisa Serrano, que “cria Áreas de Livre Comércio nos Municípios de Corumbá e Ponta Porã, no Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras providências”, tendo como relator o Senador Antonio Carlos Rodrigues, que oferece relatório pela aprovação do Projeto com duas emendas que apresenta, e ainda, pela aprovação das Emendas nºs 1 e 2, de autoria do Senador Pedro Taques. A apreciação da matéria é adiada. Item 13- Projeto de Lei do Senado nº 86 de 2004, terminativo, de autoria do Senador Mozarildo Cavalcanti, que “dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Importação incidente sobre instrumentos musicais adquiridos por músicos”, tendo como relator o Senador Waldemir Moka, que oferece relatório pela aprovação do Projeto e da Emenda nº 1-CE-CCJ, nos termos do Substitutivo que apresenta, e pela rejeição da Emenda nº 3. A apreciação da matéria é adiada. Item 14- Projeto de Lei do Senado nº 169 de 2008, terminativo, de autoria do Senador Marcelo Crivella, que “concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição de veículos, máquinas, equipamentos e produtos químicos, quando adquiridos por empresas recicladoras, cooperativas e associações para emprego, exclusivo, em serviços e processos de reciclagem”, tendo como relator o Senador Anibal Diniz, que oferece relatório pela rejeição do Projeto. A apreciação da matéria é adiada. Item 15- Projeto de Lei do Senado nº 53 de 2008, terminativo, de autoria do Senador Expedito Júnior, que “altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, a fim de permitir a repactuação de contratos firmados no âmbito do Programa de Financiamento Estudantil (FIES)”, que tramita em conjunto com o Projeto de Lei do Senado nº 8 de 2009, terminativo, de autoria do Senador Cristovam Buarque, que “adota medidas de estímulo à liquidação ou regularização de dívidas originárias do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES, usando os mesmos critérios da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008 (dívidas originárias de operações de crédito rural e de crédito fundiário)”, que tramita em conjunto, ainda, com o Projeto de Lei do Senado nº 544 de 2009, terminativo, de autoria da Senadora Serys Slhessarenko, que “altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior, para instituir a previsão de método de atualização de saldo devedor mais favorável aos alunos financiados e a dispensa de pagamento de prestações ou saldo devedor nos casos que especifica, e dá outras providências”, tendo como relator o Senador José Pimentel, que oferece relatório pela prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 53 de 2008, das Emendas nºs 1 e 2-CE, e dos Projetos de Lei nºs 8 e 544 de 2009. A apreciação da matéria é adiada. Item 16- Projeto de Lei do Senado nº 238 de 2010, terminativo, de autoria do Senador Jefferson Praia, que “altera a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, que altera a legislação do imposto sobre a renda no que se refere aos incentivos fiscais de isenção e de redução, define diretrizes para os incentivos fiscais de aplicação de parcela do imposto sobre a renda nos Fundos de Investimentos Regionais, e dá outras providências, para prorrogar, até 31 de dezembro de 2033, os prazos previstos nos arts. 1º e 3º”, tendo como relator o Senador Eduardo Suplicy, que oferece relatório pela prejudicialidade do Projeto. A apreciação da matéria é adiada. Item 17- Projeto de Lei do Senado nº 152 de 2008, terminativo, de autoria do Senador Epitácio Cafeteira, que “altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para estender aos agentes públicos ocupantes de cargo de provimento em caráter efetivo a isenção do imposto de renda dos proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional”, tendo como relator o Senador Antonio Carlos Rodrigues, que oferece relatório pela rejeição do Projeto. A apreciação da matéria é adiada. Item 18- Requerimento da Comissão de Assuntos Econômicos nº 41 de 2014, de iniciativa do Senador Aloysio Nunes Ferreira, que requer, nos termos do inciso V, do artigo 90 do Regimento Interno do Senado Federal, combinado com o artigo 58, §2º, inciso V, da Constituição Federal, a realização de Audiência Pública para debater e apresentar esclarecimentos sobre as denúncias de operações fraudulentas no mercado financeiro que atingem o fundo de pensão Postalis, dos funcionários dos Correios, tendo como convidada a sra. Cláudia Muinhos Ricaldoni, presidente da Associação Nacional dos Participantes de Fundos de Pensão (Anapar). A apreciação da matéria é adiada. Item 19- Requerimento da Comissão de Assuntos Econômicos nº 48 de 2014, de iniciativa do Senador Lindbergh Farias, que requer, nos termos do parágrafo único do art. 393-C do Regimento Interno do Senado Federal (Resolução do Senado Federal nº 1, de 2013), a modificação dos prazos nos trabalhos de avaliação periódica do Sistema Tributário Nacional, para as seguintes datas: I – para recebimento de documentos e informações, até 16 de outubro de 2014; II – para realização de audiências públicas, até 20 de novembro de 2014; III – para apresentação do relatório final, até 9 de dezembro de 2014. A apreciação da matéria é adiada. Item 20- Mensagem (SF) nº 49 de 2014, não terminativa, de autoria da Presidente da República, que “propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII da Constituição Federal, a autorização da contratação de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 50,000,000.00 (cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Governo do Estado do Rio Grande do Sul e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do ‘Programa de Oportunidades e Direitos do Estado do Rio Grande do Sul – POD’”, tendo como relator o Senador José Pimentel, que oferece relatório favorável nos termos do Projeto de Resolução do Senado que apresenta. Após a leitura do relatório, usa da palavra o Senador Ricardo Ferraço. Encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o Parecer da CAE, favorável nos termos do Projeto de Resolução do Senado apresentado. Vota vencido o Senador Ricardo Ferraço. Aprova, também, o Requerimento nº 52/2014-CAE, que requer urgência para a matéria. Item 21- Mensagem (SF) nº 50 de 2014, não terminativa, de autoria da Presidente da República, que “propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII da Constituição Federal, a autorização da contratação de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 55,000,000.00 (cinquenta e cinco milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Governo do Estado de Santa Catarina e a Corporação Andina de Fomento - CAF, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do ‘Programa de Integração Viária do Planalto Norte do Estado de Santa Catarina - PROVIAS-SC’”, tendo como relator o Senador Armando Monteiro, que oferece relatório favorável nos termos do Projeto de Resolução do Senado que apresenta. Após a leitura do relatório, usa da palavra o Senador Luiz Henrique. Encerrada a discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o relatório, que passa a constituir o Parecer da CAE, favorável nos termos do Projeto de Resolução do Senado apresentado. Aprova, também, o Requerimento nº 53/2014-CAE, que requer urgência para a matéria. São apreciadas, ainda, as seguintes matérias extrapauta: Item 22- Requerimento da Comissão de Assuntos Econômicos nº 49 de 2014, de iniciativa da Comissão de Assuntos Econômicos, que, nos termos do art. 336, II, combinado com o art. 338, IV e V, do Regimento Interno do Senado Federal, requer urgência para o PRS nº de 2014, advindo da Mensagem do Senado Federal nº 46 de 2014, que “propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII da Constituição Federal, a autorização da contratação de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 151,180,000.00 (cento e cinquenta e um milhões cento e oitenta mil dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Estado do Amazonas e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos se destinam ao financiamento parcial do ‘Programa de Aceleração do Desenvolvimento da Educação do Amazonas - PADEAM’”. Colocado em votação, A Comissão aprova o Requerimento nº 49 de 2014-CAE. Item 23- Requerimento da Comissão de Assuntos Econômicos nº 50 de 2014, de iniciativa da Comissão de Assuntos Econômicos, que, nos termos do art. 336, II, combinado com o art. 338, IV e V, do Regimento Interno do Senado Federal, requer urgência para o PRS nº de 2014, advindo da Mensagem do Senado Federal nº 47 de 2014, que “propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição Federal, seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até USD 50,000,000.00 (cinquenta milhões de dólares norte-americanos), de principal, entre o Governo do Distrito Federal e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do ‘Programa de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal – PROCIDADES’”. Colocado em votação, A Comissão aprova o Requerimento nº 50 de 2014-CAE. Item 24- Requerimento da Comissão de Assuntos Econômicos nº 51 de 2014, de iniciativa da Comissão de Assuntos Econômicos, que, nos termos do art. 336, II, combinado com o art. 338, IV e V, do Regimento Interno do Senado Federal, requer urgência para o PRS nº de 2014, advindo da Mensagem do Senado Federal nº 48 de 2014, que “propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição Federal, seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$ 280,000,000.00 (duzentos e oitenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Governo do Estado do Rio Grande do Sul e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do ‘Programa de Consolidação do Equilíbrio Fiscal para o Desenvolvimento do Estado do Rio Grande do Sul - PROCONFINS RS II’”. Colocado em votação, a Comissão aprova o Requerimento nº 51 de 2014-CAE. Item 25- Requerimento da Comissão de Assuntos Econômicos nº 52 de 2014, de iniciativa da Comissão de Assuntos Econômicos, que nos termos do art. 336, II, combinado com o art. 338, IV e V, do Regimento Interno do Senado Federal, requer urgência para o PRS nº de 2014, advindo da Mensagem do Senado Federal nº 49 de 2014, que “propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII da Constituição Federal, a autorização da contratação de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 50,000,000.00 (cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Governo do Estado do Rio Grande do Sul e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do ‘Programa de Oportunidades e Direitos do Estado do Rio Grande do Sul – POD’”. Colocado em votação, a Comissão aprova o Requerimento nº 52 de 2014-CAE. Item 26- Requerimento da Comissão de Assuntos Econômicos nº 53 de 2014, de iniciativa da Comissão de Assuntos Econômicos, nos termos do art. 336, II, combinado com o art. 338, IV e V, do Regimento Interno do Senado Federal, requer urgência para o PRS nº de 2014, advindo da Mensagem do Senado Federal nº 50 de 2014, que “propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII da Constituição Federal, a autorização da contratação de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 55,000,000.00 (cinquenta e cinco milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Governo do Estado de Santa Catarina e a Corporação Andina de Fomento - CAF, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do ‘Programa de Integração Viária do Planalto Norte do Estado de Santa Catarina - PROVIAS-SC’”. Colocado em votação, a Comissão aprova o Requerimento nº 53 de 2014-CAE. É lido e será apreciado posteriormente o Requerimento n° 54 de 2014, de iniciativa da Senadora Ana Amélia, que requer, com fundamento no art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública com a finalidade de discutir o tema “A Repartição de Receitas e o Fundo de Participação dos Municípios”, com a participação dos seguintes convidados: Raimundo Carreiro, ministro do Tribunal de Contas da União (TCU); Representante do Ministério da Fazenda; Representante do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz); Representante da Confederação Nacional dos Municípios (CNM); e Raul Velloso, economista e consultor. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às treze horas e oito minutos, lavrando eu, Adriana Tavares Sobral de Vito, a presente ata, que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com a íntegra das notas taquigráficas. 
Senador Lindbergh Farias
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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 (Texto com revisão.)

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Declaro aberta a 25ª Reunião da Comissão de Assuntos Econômicos.

Antes de iniciarmos os trabalhos, proponho a dispensa da leitura e aprovação da ata da 20ª Reunião, realizada em conjunto com a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, bem como das atas da 21ª, 22ª, 23ª e 24ª Reuniões.

Os Srs. Senadores que concordam queiram permanecer como se encontram.

As atas estão aprovadas e serão publicadas no Diário do Senado Federal.

Comunico aos membros que esta Comissão recebeu os seguintes documentos, para o seu conhecimento.

1. Aviso no 45 de 2014, de 30 de junho de 2014, do Ministério da Fazenda, encaminhando relatório com as características das operações de crédito analisadas no âmbito daquela pasta no mês de maio de 2014. 

2. Aviso no 38 de 2014, de 25 de junho 2014, do Banco Central do Brasil, encaminhando demonstrativos das emissões referentes ao mês de maio de 2014, as razões delas determinantes e as posições das reservas internacionais a elas vinculadas. 

3. Aviso no 522 de 2014, de 30 de maio de 2014, do Tribunal de Contas da União, encaminhando exemplar de sumário executivo sobre contas do Governo da República Federativa no exercício de 2013. 

Vamos direto à pauta.

Senhores, nós temos cinco mensagens de crédito aqui. Nós temos o Ato no 1, da CAE, mas temos o §2º do art. 2º, que temos usado em situações como esta, que diz: 

Quando os prazos limites para a assinatura de contratos ou para o início do recesso parlamentar impossibilitarem a deliberação na forma prevista neste artigo, as matérias objeto deste Ato poderão, por deliberação da Comissão, ser pautadas e apreciadas em prazos diversos.

Acho que é o caso de usarmos, nessas cinco mensagens, esse §2º do nosso Ato no 1. 

ITEM 1
MENSAGEM (SF) Nº 46, de 2014
- Não terminativo -
Propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII da Constituição Federal, a autorização da contratação de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até US$151,180,000.00 (cento e cinquenta e um milhões cento e oitenta mil dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Estado do Amazonas e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos se destinam ao financiamento parcial do "Programa de Aceleração do Desenvolvimento da Educação do Amazonas - PADEAM".
Autoria: Presidente da República 

Relatoria: Senador Antonio Carlos Rodrigues 

Relatório: Favorável nos termos do Projeto de Resolução do Senado que apresenta. 

O Senador Antonio Carlos Rodrigues não está, e eu estou designando o Senador Casildo Maldaner Relator ad hoc.

De acordo com a Resolução no 43 de 2001, do Senado Federal, encontram-se presentes para acompanhar a apreciação da matéria o Sr. Eduardo Luiz Gaudard, Gerente de Responsabilidades Financeiras da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, representando o Tesouro Nacional; representando o Estado do Amazonas, o Sr. Rossieli Soares da Silva, Secretário de Estado de Educação, e a Sra Nafice Bacry Valoz, Secretária de Estado e Presidente da Comissão de Cooperação e Relações Institucionais; e Sra Raquel Maria Maciel Braz, assessora da Comissão de Cooperação e Relações Institucionais. 

O relatório já foi lido pelo Relator ad hoc na 21ª Reunião, realizada em 3 de junho, ocasião em que foi concedida vista coletiva. 

Com a palavra o Relator ad hoc, Senador Casildo Maldaner.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Sr. Presidente Lindbergh Farias, caro Vice-Presidente Senador Luiz Henrique, prezados colegas.

Na verdade, esse relatório já foi lido, já foi apresentado nesta Comissão bem como a ideia de ser aprovada essa proposta, muito edificante para o Estado do Amazonas no campo da educação básica principalmente. Além de se tratar de educação básica, ensino integral, monitoramento, especificação, pretende-se melhorar em todos os sentidos, junto com a proposta que foi votada nas últimas decisões desta Comissão como o projeto também do BID em relação a Florianópolis.

Inclusive, no que se refere a Florianópolis, tivemos a honra de participar ontem da assinatura do empréstimo de US$51 milhões ou de US$55 milhões de dólares para a capital de Santa Catarina. Eu tive a honra de representar os Senadores Luiz Henrique e Paulo Bauer em uma festividade extraordinária.

O empréstimo relativo ao Amazonas era para ter sido votado ontem. Por coincidência, seria a oportunidade, mas por razões outras não foi possível votarmos a tempo nesta Comissão. Hoje, a matéria vem para a Comissão para decidirmos essa proposta tão requerida, pela qual eles tanto lutaram. Inclusive, o Secretário de Educação está aqui presente; a Subsecretária também aqui se encontra com toda a sua equipe, que é muito dedicada por sinal. A sua equipe, Secretário, tem feito o caminho. Estiveram permanentemente aqui no Senado, procurando ver se iria sair, se iríamos levar, porque a educação no Amazonas aguarda isso com muito ansiedade.

Então, Sr. Presidente, caros colegas, essa, como já tínhamos lido, é a exposição em síntese desse empréstimo de US$151,8 milhões para o Estado do Amazonas, que muito haverá ajudar não só os amazonenses, não só os catarinenses que estão lá radicados, mas há pessoas do Brasil inteiro morando no Amazonas. Com certeza, será muito edificante para a educação em todos os sentidos.

Essa é a exposição que eu gostaria de deixar clara aqui, para não tomar mais tempo, sem a necessidade de reler aquilo que já havíamos exposto, Sr. Presidente.

São as considerações que eu não poderia deixar de fazer

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Para discutir, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – A matéria está em discussão.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Para discutir, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Tem a palavra o Senador Ricardo Ferraço.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Sr. Presidente, os recursos correspondentes a 360 milhões destinam-se a financiamento parcial do Programa de Aceleração do Desenvolvimento da Educação do Amazonas, intitulado Padeam.

1. O Programa terá o valor total de US$273 milhões, sendo US$151,180 milhões financiados pelo BID e US$121,826 milhões como contrapartida do Estado do Amazonas.

2. O objetivo geral do programa é ampliar a cobertura e melhorar o desempenho escolar dos alunos da educação básica do Estado do Amazonas. Por isso o programa foi estruturado em três componentes. Procurei fazer uma análise detida e tenho procurado ser preciso nessas contratações de empréstimo por parte da Comissão de Assuntos Econômicos.

O programa prevê a expansão da cobertura de educação básica integral, mediada por tecnologia. Prevê ainda a melhoria da qualidade da educação básica por meio da formação e qualificação de docentes e da melhoria do desempenho escolar, além da gestão, monitoramento e avaliação.

Desde 2008, o Estado do Amazonas já contratou R$6 bilhões em operações de crédito.

Em 2013, essas operações se equivaleram a 40% do investimento liquidado no Estado. Entre 2012 e 2013, o investimento estadual mais que dobrou – de R$1,1 bilhão para R$ 2,4 bilhões no ano). A operação em análise corresponde, portanto, a 6% do total já contratado, entre operações internas e externas.

3. O Estado mantém as despesas de pessoal estáveis como proporção da Receita Corrente Líquida: desde 2010 encontram-se próximas a 42%.

4. O comprometimento futuro adicional com os encargos das novas operações de crédito está estimado pela STN em 1 ponto de percentagem da RCL. Isso equivale à aproximadamente R$150 milhões/ano. Há indícios e evidências de que o Estado tenha amortizado dívidas com as operações de crédito recentemente contratadas, mas não há informações disponibilizadas pela STN sobre o valor dessas amortizações extraordinárias.

5. Governo do Estado do Amazonas foi classificado na categoria B+, o que indica situação fiscal forte e risco de crédito baixo, suficiente, portanto, para o recebimento da garantia da União. E todos os limites normativos estão enquadrados (comprometimento com encargos, total da dívida consolidada líquida).

Não vejo problemas nas operações contratadas pelo Amazonas em razão do baixo comprometimento futuro de gastos com essas operações; o Estado elevou efetivamente o volume de investimentos, ou seja, não houve substituição de fontes. As despesas de pessoal, por exemplo, mantêm-se equilibradas, desde 2010.

Ou seja, passada a onda de entrada de financiamentos, o Estado poderá manter um volume razoável de investimentos ou, alternativamente, elevar o seu superávit primário.

Por essas razões e considerações, nós vamos acompanhar o voto do eminente Senador Casildo Maldaner, designado Relator ad hoc em lugar do Senador Antonio Carlos Rodrigues, por entender que os fundamentos indicam absoluta viabilidade para que a operação possa ser concluída pelo Estado do Amazonas.

É como me pronuncio, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Muito obrigado, Senador Ricardo Ferraço.

A matéria ainda está em discussão.

Senadora Vanessa Grazziotin.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Sr. Presidente, eu quero, primeiramente, cumprimentar o Secretário de Estado de Educação, que se faz presente, e, através dele, cumprimentar todos os companheiros e companheiras que vieram do meu querido Estado do Amazonas.

Quero dizer que não há o que destacar na importância dessa operação de crédito, visto o relatório completo, amplo e abrangente que acaba de ler o Senador Ricardo Ferraço.

Com a realização da Copa do Mundo, ficou mais claro ainda que o que o Brasil precisa é reforçar muito suas atenções e forças para a área de educação. E eu incluo aí o esporte.

O Estado do Amazonas vive um bom momento na educação, em que busca ampliar não apenas a rede, mas dar a ela qualidade, aplicando um sistema moderno de gestão e valorizando os profissionais da área de educação. Então, nós hoje temos inúmeras escolas já de tempo integral no Estado e essa operação de crédito virá apenas se somar a esse esforço que vem fazendo.

Quero cumprimentar o Senador Ricardo Ferraço belo brilhante relatório e dizer o quanto é operação essa operação de crédito e que o Estado do Amazonas, como foi dito, é classificado entre os Estados que têm capacidade de contrair operação de crédito porque tem forte capacidade de pagamento.

Era isso, Sr. Presidente. Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Não havendo mais quem queira discutir, vamos colocar em votação o relatório do Senador Casildo Maldaner.

Os Srs. Senadores que concordam permaneçam como estão. (Pausa.)

 Aprovado o relatório, que passa a constituir o parecer da CAE favorável nos termos do Projeto de Resolução do Senado apresentado.   

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Para pedir urgência, Sr. Presidente.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Em votação...

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Apoio Governo/PCdoB - AM) – Para pedir urgência, Sr. Presidente.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Da mesma forma, a ideia é de pedir urgência.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) –

REQUERIMENTO Nº 49 – CAE
Nos termos do art. 336, II, combinado com o art. 338, IV e V, do Regimento Interno do Senado Federal, requeremos urgência para o PRS nº de 2014, advindo da Mensagem do Senado Federal nº 46 de 2014, que “propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII da Constituição Federal, a autorização da contratação de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 151,180,000.00 (cento e cinquenta e um milhões cento e oitenta mil dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Estado do Amazonas e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos se destinam ao financiamento parcial do ‘Programa de Aceleração do Desenvolvimento da Educação do Amazonas - PADEAM’”. Em 15 de julho de 20.
Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin

Em votação o requerimento de urgência proposto pela Senadora Vanessa Grazziotin e pelo Senador Casildo Maldaner.

Os Srs. Senadores que concordam permaneçam como se estão. (Pausa.)

Aprovado o Requerimento nº 49, de 2014-CAE, que requer urgência para a matéria.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senador Casildo Maldaner.

O SR. CASILDO MALDANER (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Aprovada a urgência, eu gostaria, além de agradecer os colegas, de cumprimentar a Senadora Vanessa, que é do Amazonas, os amazonenses e também o Senador Ricardo Ferraço pela magnífica exposição. Ele, que é do Espírito Santo, vem em colaboração a todos nós do Brasil para endossar essa tese do Estado do Amazonas. Ao mesmo tempo, quero registrar a presença de alguém que tem se dedicado muito a isso: o Sr. Luiz Gaudard, que é do Ministério da Fazenda e tem ajudado muito na tramitação dessas propostas, que precisam passar pela Fazenda antes de virem para a Comissão de Assuntos Econômicos.

Dito isso, Sr. Presidente, faço um pleito catarinense agora, não só em meu nome, mas em nome do Senador Luiz Henrique e do Senador Paulo Bauer. O item 21 trata do Provias para Santa Catarina, que é um empréstimo de US$55 milhões, cujo Relator se encontra aqui, o eminente Senador Armando Monteiro, de Pernambuco. Se V. Exª puder submeter aos colegas a inversão de pauta para apreciação do item 21, serei muito grato

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senador José Pimentel.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Da mesma forma, o item 20 também trata de um empréstimo ao Rio Grande do Sul. Pergunto se V. Exª pude colocar a inversão de pauta para os dois itens, o item 20 e o item 21.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Nós vamos fazer isso. São cinco operações de crédito. Depois do item 3, vão entrar os itens 20 e 21. Aí, retomaremos a nossa pauta com o projeto que será relatado pelo Senador Luiz Henrique, sobre a convalidação dos incentivos.

Item 2:

ITEM 2
MENSAGEM (SF) Nº 47, de 2014
- Não terminativo -
Propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição Federal, seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até USD 50,000,000.00 (cinquenta milhões de dólares norte-americanos), de principal, entre o Governo do Distrito Federal e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do "Programa de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal - PROCIDADES".
Autoria: Presidente da República 

Relatoria: Senador Humberto Costa 

Relatoria ad hoc: Senadora Vanessa Grazziotin

Relatório: Favorável nos termos do Projeto de Resolução do Senado que apresenta. 

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT - PE) – Estou presente, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senador Humberto Costa, não o tinha visto. Peço desculpas.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT - PE) – V. Exª queria me colocar falta? (Risos.)

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Eu peço desculpas.

De acordo com a Resolução nº 43, encontram-se presentes, para acompanhar a apreciação da matéria, o Sr. Eduardo Luiz Gaudard, Gerente de Responsabilidades Financeiras da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, e, representando o Distrito Federal, o Sr. Hermano Carvalho, Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico.

Com a palavra o Relator, Senador Humberto Costa.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT - PE) – Sr. Presidente, Srs. e Srªs Senadores, a Presidenta da República submete à apreciação do Senado Federal pleito do Governo do Distrito Federal, que solicita autorização para contratar operação de crédito externo, com garantia da União, com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID).

Os recursos dessa operação de crédito destinam-se a financiar parcialmente o Programa de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal (Procidades), que objetiva promover o desenvolvimento econômico descentralizado por meio de melhorias no ambiente de negócios, do fomento ao desenvolvimento empresarial e da melhoria da infraestrutura urbana nas Áreas de Desenvolvimento Econômico (ADEs).

O programa foi estruturado em quatro componentes: desenvolvimento institucional estratégico; programa de atração de investimentos denominado Brasília Negócios; desenvolvimento empresarial nas ADEs; e urbanismo e infraestrutura nas ADEs.

Análise.

A análise da presente operação de crédito externo fundamenta-se no art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição Federal, e visa examinar o cumprimento das determinações das Resoluções nºs 40 e 43, de 2001, e 48, de 2007, todas do Senado Federal, e da Lei de Responsabilidade Fiscal. Essas são as normas que regulam os limites e condições para a contratação de operações de crédito internas e externas, inclusive concessão de garantia, nos três níveis de Governo.

De acordo com o Parecer nº 33, de 23 de janeiro de 2014, e o Parecer nº 527, de 24 de abril de 2014, ambos da Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios (Copem) da Secretaria do Tesouro Nacional, o Distrito Federal cumpre os limites e demais condições definidas pelas referidas resoluções. Portanto, atende os requisitos mínimos previstos no art. 32 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Em particular, a operação enquadra-se nos limites definidos nos incisos I, II e III do art. 7º da Resolução nº 43, de 2001, que tratam, respectivamente, do montante global das operações de crédito passíveis de contratação em um exercício financeiro, do comprometimento máximo da receita corrente líquida com amortizações, juros e demais encargos da dívida consolidada e do montante da dívida consolidada líquida do ente.

No referido Parecer nº 33, consta que, já considerado o empréstimo em exame, o Distrito Federal terá nível de endividamento baixo, equivalente a 0,26 de sua receita corrente líquida, comprometendo, tão somente, 13% do valor máximo admitido para esse limite de endividamento, que é, pela Resolução nº 40, de 2001, equivalente a duas vezes a receita corrente líquida.

Verifica-se ainda que, com o empréstimo, o montante global de operações realizadas em um determinado exercício financeiro, relativamente às projeções da receita corrente líquida, é decrescente, variando de 10,13% a 0,06%, sendo o percentual máximo permitido de 16%.

Já o comprometimento anual máximo da receita corrente líquida do Distrito Federal com o serviço de sua dívida será de 3,57% em 2016, sendo decrescente ao longo do contrato a partir daí. No período apurado, no qual haverá pagamentos previstos da operação pretendida, a média de comprometimento será de 1,78%, bem inferior aos 11,5% fixados como limite máximo pelo Senado Federal.

Fica destacado ainda que, conforme o Parecer do Órgão Jurídico e Declaração do Chefe do Poder Executivo do Distrito Federal, as ações previstas para o programa estão inseridas no Plano Plurianual para o quadriênio 2012-2015 estabelecido pela Lei Distrital nº 4.742, de 29 de dezembro de 2011. Além disso, o citado parecer informa que constam na Lei Distrital nº 5.289, de 2013, que estima a receita e fixa a despesa do Distrito Federal para o exercício de 2014, dotações necessárias e suficientes para a execução do programa, quanto ao ingresso dos recursos, ao aporte da contragarantia e ao pagamento dos encargos.

Com vistas à concessão da garantia da União, submetida ao que determina o art. 40 da Lei de Responsabilidade Fiscal e aos limites e condições previstos nos arts. 9º e 10 da Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007, examina-se, em seguida, a situação de adimplência do Estado em relação à União e as contragarantias oferecidas.

Nesse contexto, de imediato cabe destacar que a Lei Distrital nº 4.528, de 23 de dezembro de 2010, alterada pela Lei Distrital nº 4.961, de 7 de novembro de 2012, autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito externo com o BID, no valor de até US$55 milhões (cinquenta e cinco milhões de dólares dos Estados Unidos da América), e a vincular, como contragarantias à garantia da União, as parcelas necessárias e suficientes das receitas a que se referem os arts. 155 a 159, na forma do §4º do art. 167, todos da Constituição Federal, e outras garantias em direito admitidas.

Em estudo sobre o comprometimento das transferências federais e receitas próprias do Distrito Federal, a STN conclui que as contragarantias oferecidas pelo Estado são consideradas suficientes caso a União venha a honrar compromisso na condição de garantidora da operação.

Por sua vez, não há registro de compromissos honrados pela União em nome do Governo do Distrito Federal nos últimos anos, em decorrência de garantias concedidas, estando ainda o ente adimplente com as instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Não há, ainda, pendências do ente referentes aos financiamentos e refinanciamentos concedidos pela União.

Ademais, a STN informa que o Distrito Federal cumpre com as metas e os compromissos assumidos no Programa de Ajuste e Reestruturação Fiscal, em conformidade com o disposto na Resolução nº 43, de 2001, do Senado Federal, sendo que a operação pretendida não implica violação do seu acordo de refinanciamento firmado com a União.

Vale enfatizar que, nos termos da Resolução nº 48, de 2007, a verificação de adimplência do ente garantido, tanto financeira como da prestação de contas de recursos recebidos da União, será procedida por ocasião da assinatura do contrato.

Conforme o Relatório de Gestão Fiscal da União para o 3º quadrimestre de 2013, existe margem para a concessão da pleiteada garantia da União, dentro dos limites estabelecidos pelo Senado Federal, nos termos do art. 9º da Resolução nº 48, de 2007.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Só um segundo, Senador Humberto.

Senhores, peço silêncio. O pessoal do som teve até que elevar o som do Senador Humberto Costa. Está ficando desconfortável para todos. Então, peço silêncio, em respeito ao nosso relator, Senador Humberto Costa, que está acabando de ler o seu relatório do item 2.

Senador Humberto.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT - PE) – A Secretaria do Tesouro Nacional procede ainda a uma avaliação própria acerca da capacidade de pagamento do empréstimo pelo ente da Federação. Ela é aferida nos termos da Portaria MF nº 306, de 2012, e serve de parâmetro para efeito da concessão de garantia da União. Assim, de acordo com análise consignada na Nota nº 604, de 29 de julho de 2013, da Coordenação-Geral das Relações e Análise Financeira dos Estados e Municípios (COREM) da STN, o Distrito Federal foi classificado na categoria “B”, atendendo, assim, ao indicador de Endividamento e ao indicador de Serviço da Dívida, o que indica que a operação de crédito pleiteada é elegível, relativamente aos riscos do Tesouro Nacional, para a concessão da garantia da União no que tange à análise de capacidade de pagamento.

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) considerou ainda que as condições contratuais são as usualmente estipuladas pelo BID em suas operações financeiras, concluindo que foi observado o art. 8º da Resolução nº 48, de 2007, do Senado Federal, que veda disposição contratual de natureza política, atentatória à soberania nacional e à ordem pública, contrária à Constituição e às leis brasileiras ou que implique compensação automática de débitos e créditos.

Registre-se, por fim, que o Distrito Federal cumpre os limites constitucionais para os gastos com pessoal, educação e saúde, e exerce plenamente a sua competência tributária.

Conclui-se, assim, que estão satisfeitos os limites e condições estabelecidos pelas referidas Resoluções do Senado Federal que tratam da matéria, assim como as exigências e condições contidas no art. 40 da Lei de Responsabilidade Fiscal para a prestação de garantia pela União.

Voto.

Ante o exposto, Sr. Presidente, voto pela aprovação do pedido de autorização do Distrito Federal para contratar a operação de crédito externo, nos termos da seguinte proposição que se segue e que está à disposição de todos os Senadores e Senadoras.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Muito obrigado, Senador Humberto Costa.

A matéria está em discussão.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Para discutir, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senador Ricardo Ferraço.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Sr. Presidente, trata-se de iniciativa meritória por ser a nossa capital, Brasília, uma cidade que tem feito um esforço grande na direção de dinamizar os seus arranjos econômicos, ampliando a participação do setor privado na produção das receitas do Distrito Federal.

Adicionalmente às informações trazidas pelo relator, Senador Humberto Costa, quero registrar que, de 2008 para cá, o DF já contratou R$3.7 bilhões em operações de crédito. Na média do período, essas operações apresentaram apenas 20% do investimento liquidado. Entre 2011 e 2013, o investimento do DF quase dobrou, saindo de R$0.7 bilhão para R$1.5 bilhão ao ano, o que sinaliza a enorme capacidade de investimento do Distrito Federal. A operação em análise corresponde, portanto, a menos de 2% do total já contratado entre operações internas e externas pelo DF.

O DF reduziu as despesas de pessoal na proporção da receita corrente líquida de 46 para 45, entre 2011 e 2013, comprometimento futuro adicional com os encargos com operações de crédito, está estimado pela Secretaria do Tesouro Nacional em 0,6% de percentagem da receita corrente líquida. Asseverou com bastante clareza e precisão o Senador Humberto Costa a classificação do DF em categoria B, o que significa situação fiscal forte e risco de crédito baixo, suficiente, portanto, para o recebimento das garantias da União, o que é, a meu juízo, aquilo com que precisamos nos preocupar com relação às prerrogativas desta Comissão.

Portanto, Sr. Presidente, a meu juízo, o DF tem feito o dever de casa. Encontra-se com suas finanças públicas saneadas. O Estado tem elevado efetivamente o volume de investimento, e não houve aquilo que se tornou muito comum, nos últimos anos, em nosso País: a substituição de investimento por parte de receitas próprias por investimentos. Por isso mesmo, estaremos acompanhando o Relator, Senador Humberto Costa, no entendimento de que o DF tem feito o dever de casa e merece, portanto, aval desta Comissão e, quero crer, do Senado Federal para que esses programas, no seu mérito, possam ser ampliados e possamos ver a economia do DF ser dinamizada.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Muito obrigado, Senador Ricardo Ferraço.

Não havendo mais quem queira discutir, vamos colocar em votação o relatório.

Os Senadores que concordam com o relatório do Senador Humberto Costa permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado o relatório que passa a constituir parecer da CAE, favorável, nos termos do Projeto de Resolução do Senado, apresentado.

Senador Humberto Costa.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Apoio Governo/PT - PE) – Sr. Presidente, requeiro a este Plenário a urgência para votação.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Em votação o requerimento de urgência proposto pelo Senador Humberto Costa.

Os Senadores que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado o Requerimento nº 50, de 2014, CAE, que requer urgência para a matéria.

REQUERIMENTO Nº 50 - CAE
Nos termos do art. 336, II, combinado com o art. 338, IV e V, do Regimento Interno do Senado Federal, requeremos urgência para o PRS nº de 2014, advindo da Mensagem do Senado Federal nº 47 de 2014, que “propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII da Constituição Federal, a autorização da contratação de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até US$50 milhões (cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Estado do Amazonas e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos se destinam ao financiamento parcial do ‘Programa de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal – Procidades.
Autoria: Senador Humberto Costa.

Em votação o requerimento de urgência proposto pelo Senador Humberto Costa.

Os Senadores que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado o Requerimento nº 50, de 2014, CAE, que requer urgência para a matéria.

ITEM 3
MENSAGEM (SF) Nº 48, de 2014
- Não terminativo -
Propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição Federal, seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$ 280,000,000.00 (duzentos e oitenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Governo do Estado do Rio Grande do Sul e o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do "Programa de Consolidação do Equilíbrio Fiscal para o Desenvolvimento do Estado do Rio Grande do Sul - PROCONFINS RS II".
Autoria: Presidente da República 

Relatoria: Senador José Pimentel 

Relatório: Favorável nos termos do Projeto de Resolução do Senado que apresenta. 

De acordo com a Resolução nº 43, do Senado Federal, encontra-se presente para acompanhar a apreciação da matéria o Sr. Eduardo Luiz Gaudard, gerente responsável por dados financeiros da Secretaria do Tesouro Nacional, Ministério da Fazenda, e o Sr. Odir Tonollier, Secretário de Estado da Fazenda.

Com a palavra o Sr. Relator, Senador José Pimentel.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Sr. Presidente, Srªs Senadoras e Srs. Senadores, a Presidente da República submete à apreciação do Senado Federal pleito do Estado do Rio Grande do Sul, que solicita autorização para contratar operação de crédito externo, com garantia da União, com o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD).

Os recursos dessa operação de crédito destinam-se ao financiamento parcial do Programa de Consolidação do Equilíbrio Fiscal para o Desenvolvimento do Estado do Rio Grande do Sul, que, entre outras ações, objetiva apoiar o ajuste estrutural das contas estaduais, de modo a incrementar o investimento público, especialmente em infraestrutura e na área de recursos hídricos.

ANÁLISE

A análise da presente operação de credito externo fundamenta-se no art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição Federal e visa verificar o cumprimento das determinações das Resoluções nºs 40 e 43, de 2001, e 48, de 2007, todas do Senado Federal, e da Lei de Responsabilidade Fiscal. Essas são as normas que regulam os limites e condições para a contratação de operações de crédito internas e externas, inclusive concessão de garantia, no âmbito dos três níveis de governo.

De acordo com os Pareceres nºs 778, de 29 de maio de 2014, e 801, de 30 de maio de 2014, da Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios (Copem) da STN, o Estado do Rio Grande do Sul cumpre os limites e demais condições definidas pelas referidas resoluções. Portanto, atende aos requisitos mínimos previstos no art. 32 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Fica destacado ainda que, conforme declaração do Chefe do Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Sul, as ações previstas para o referido projeto estão inseridas no Plano Plurianual 2012-2015, estabelecido pela Lei Estadual nº 13.808, de 18 de outubro de 2011.

É atestado, também, que a lei orçamentária do Estado do Rio Grande do Sul para o ano de 2014 contempla dotações necessárias e suficientes para o ingresso dos recursos da operação e para a cobertura dos seus encargos.

Com vistas à concessão da garantia da União, submetida ao que determina o art. 40 da LRF e aos limites e condições previstos nos arts. 9º e 10 da Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007, examina-se, em seguida, a situação de adimplência do Estado em relação à União e as contragarantias oferecidas.

Nesse contexto, de imediato cabe destacar que a Lei Estadual nº 14.343, de 6 de novembro de 2013, autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito externo com o BIRD, no valor de até US$ 280 milhões, destinada ao programa mencionado, e a vincular, como contragarantias à garantia da União, as parcelas necessárias e suficientes das receitas a que se referem os arts. 155, 157 e 159, na forma do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, e outras garantias em direito admitidas.

Nos termos do estudo sobre o comprometimento das transferências federais e receitas próprias do Estado do Rio Grande do Sul, a STN conclui que as contragarantias oferecidas pelo Estado são consideradas suficientes caso a União venha a honrar compromisso na condição de garantidora da operação.

Vale enfatizar que a Resolução nº 41, de 2009, que alterou a Resolução nº 48, de 2007, possibilita a comprovação da adimplência do ente garantido, tanto em relação aos tributos e empréstimos devidos à União como em relação à prestação de contas de recursos recebidos desta, por ocasião da assinatura do contrato.

Por sua vez, não há registro de compromissos honrados pela União em nome do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, em decorrência de garantias concedidas às operações de crédito ainda não liquidadas, estando ele, além disso, adimplente com as instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Não há também pendências do Estado referentes aos financiamentos e refinanciamentos concedidos pela União, sendo que o presente empréstimo não representa violação do acordo de refinanciamento firmado com a União.

Conforme o Relatório de Gestão Fiscal da União para o terceiro quadrimestre de 2013, existe margem para a concessão da pleiteada garantia da União, dentro dos limites estabelecidos pelo Senado Federal nos termos do caput art. 9º da Resolução nº 48, de 2007.

A Secretaria do Tesouro Nacional procede ainda a uma avaliação própria acerca da capacidade de pagamento do empréstimo pelo Estado. Ela é aferida nos termos da Portaria MF nº 306, de 2012, e serve de parâmetro para efeito da concessão de garantia da União. Assim, de acordo com análise consignada na Nota nº 1043, de 4 de dezembro de 2013, da Coordenação-Geral das Relações e Análise Financeira dos Estados e Municípios, o Estado do Rio Grande do Sul foi classificado na categoria “C-”, que indica situação fiscal muito fraca e risco de crédito muito alto.

Entretanto, de acordo com o previsto no art. 11 dessa portaria, a operação de crédito em exame foi elegível, por parte do Ministro da Fazenda, para recebimento de garantia da União, uma vez que será contratada junto a organismo multilateral de crédito com a finalidade de financiar investimentos estratégicos do Estado para o seu desenvolvimento econômico, em consonância com os objetivos do Programa de Aceleração de Crescimento – PAC, do Governo Federal.

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, mediante seu Parecer nº 921, de 5 de junho de 2014, considerou ainda que as condições contratuais são as usualmente estipuladas pelo BIRD em suas operações financeiras, concluindo que foi observado o art. 8º da Resolução nº 48, de 2007, do Senado Federal, que veda disposição contratual de natureza política, atentatória à soberania e à ordem pública, contrária à Constituição e às leis brasileiras ou que implique compensação automática de débitos e créditos.

Em suma, a Secretaria do Tesouro Nacional entendeu que o Estado do Rio Grande do Sul apresenta capacidade financeira suficiente para contratar a operação em exame e, fundamentada nos parâmetros que utiliza para avaliar o risco da União na concessão da garantia solicitada, manifestou-se favoravelmente à sua concessão.

Conclui-se, desse modo, que o Estado do Rio Grande do Sul atende aos limites e condições estabelecidas pelas referidas resoluções do Senado Federal que tratam da matéria, assim como observa as exigências e demais condicionantes para a prestação de garantia pela União, contidas no art. 40 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Voto.

Ante o exposto, voto pela aprovação do pedido de autorização do Estado do Rio Grande do Sul para contratar operação de crédito externo, nos termos do projeto de resolução já publicado.

Sr. Presidente, é esse o nosso parecer.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – A matéria está em discussão.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Para discutir, Presidente.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Para discutir, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Com a palavra a Senadora Ana Amélia. Depois, o Senador Ricardo Ferraço.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Presidente Lindbergh Farias, prestei muita atenção ao relatório do Senador José Pimentel. Como Senadora pelo Rio Grande do Sul, não vou negar o voto a esse pedido de empréstimo, mas isso não me permite a omissão diante da situação financeira do Estado. E quero fazer um registro contido no próprio relatório do Senador José Pimentel.

A Secretaria do Tesouro Nacional, em uma análise, diz que "de acordo com a análise consignada na Nota nº 1.043, de 4 de dezembro de 2013, da Coordenação-Geral das Relações e Análise Financeira de Estados e Municípios. o Estado do Rio Grande do Sul foi classificado na categoria "C", que indica situação fiscal muito fraca e risco de crédito muito alto". Isso está contido no relatório.

Além do mais, eu queria lembrar que, de 2012 a 2014, o Estado tomou de empréstimo mais ou menos US$1,3 bilhão. É agravante a situação financeira do Rio Grande do Sul. Se a União garante, avaliza e vai ser responsável por esses créditos, essa é uma outra questão fundamental.

Queria sublinhar aqui a posição do Secretário Arno Augustin, que é do Rio Grande do Sul e cujo relatório dá o tamanho e a dimensão da sua responsabilidade, aqui avaliada em caráter eminentemente técnico.

Por outro lado, queria chamar para um detalhe, Presidente e Relator: o Estado do Rio Grande do Sul não contabiliza da Dívida Consolidada Líquida os R$5 bilhões sacados dos depósitos judiciais. E deveria, porque essa é uma dívida que o Estado tem, porque sacou da conta de depósitos judiciais. No caso, a morosidade do Poder Judiciário está ajudando a gestão financeira do Estado, porque, se fosse rápido e esses depósitos tivessem de ser destinados aos demandantes do Poder Judiciário – em precatórios, por exemplo –, a situação estaria extremamente complicada. Então, como não foi incluído na Dívida Consolidada Líquida o depósito judicial, o Estado mantém no limite de 27%, que é sua capacidade de endividamento. Com os R$5 bilhões, já teria ultrapassado em muito os 27%, que é o limite estabelecido nos critérios técnicos da Secretaria do Tesouro.

Eu preciso chamar atenção da Comissão de Assuntos Econômicos sobre essa situação extremamente delicada do Estado do Rio Grande do Sul em matéria financeira, porque diz a Secretaria que o Estado está classificado na categoria C, indicando situação fiscal muito fraca e risco de crédito muito alto.

Não vou negar o apoio, porque isso seria explorado politicamente no meu Estado, e eu não admito uma coisa dessas. Mas eu não posso me omitir diante da responsabilidade de chamar atenção para a frágil situação financeira do Rio Grande do Sul.

Muito obrigada, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Muito obrigado, Senadora Ana Amélia.

Com a palavra o Senador Ricardo Ferraço e depois o Senador Pedro Simon.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – A Senadora Ana Amélia foi cirúrgica e precisa colocando o dedo na ferida sobre a relação fiscal do Rio Grande do Sul. O Estado, de 2008 para cá, já contratou R$7 bilhões em operações de crédito. Na média do período, os recursos de financiamento representaram 80% do investimento liquidado, ou seja, é como se o Estado estivesse sem capacidade de investimento próprio.

(Soa a campainha.)

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ. Fora do microfone.) – Eu peço silêncio, novamente.

Senador Ricardo Ferraço.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – É como se o Estado dependesse fundamentalmente de operação de crédito para retornar aos contribuintes do Estado do Rio Grande do Sul os recursos que são direcionados através dos seus impostos.

Entre 2011 e 2013, o investimento de fato cresceu 45% em termos nominais, mas esse crescimento se deu em razão das operações de crédito.

O Rio Grande do Sul elevou as despesas de pessoal como proporção da receita corrente líquida, segundo o critério contábil da Lei de Responsabilidade Fiscal, de 40,4% para 43,4%, entre 2011 e 2013. O comprometimento futuro adicional com os encargos com operações de crédito está estimado, pela Secretaria do Tesouro Nacional – peço vênia ao Senador Romero Jucá para que eu possa continuar o meu parecer –, como muito pequeno, até porque o Estado – veja bem, Sr. Presidente, eu chamo atenção da Senadora Ana Amélia – do Rio Grande do Sul está quase que plenamente comprometido no limite máximo pela Lei 9.496, de 1997, de 13% da receita líquida real. Ainda assim, compromete mais recursos com o pagamento de dívidas extra limite.

Ao longo dos últimos 15 anos, o teto para pagamento dos encargos não vem sendo suficiente para abater o fluxo de pagamentos esperado da dívida renegociada em 1997. Assim, o Estado vem acumulando resíduos dessa dívida cujo valor já encontra-se superior ao valor principal. Somente a partir do final de 2013 o Estado parou de acumular tais resíduos e passou também a abatê-los. É preciso fazer esse reconhecimento.

Com isso, estima-se que os subsídios concedidos pela União ao Estado do Rio Grande do Sul no processo de renegociação das dívidas em 1997 já ultrapassam as cifras de R$20 bilhões de recursos, que são drenados da União para subsidiar o Estado do Rio Grande do Sul.

Disse aqui o Senador Pimentel, também de maneira precisa, que o Governo do Estado do Rio Grande do Sul foi classificado na categoria C menos, o que indica situação fiscal fraca e elevado risco de crédito.

Na prática, Sr. Presidente, a partir de 2012, com a alteração da Portaria 306 por parte do Ministério da Fazenda, que mudou os indicadores e os critérios para esse tipo de operação de crédito... Até esse momento, o Ministério da Fazenda considerava o passado e considerava o futuro. A partir de então foram criados novos critérios flexibilizando as operações de crédito.

E é com base nisso, portanto, nessa excepcionalidade, que o Ministério da Fazenda está avalizando essa operação de crédito com o Estado do Rio Grande do Sul, um dos mais importantes Estados deste País, mas que tem sido castigado por uma gestão fraca, que não tem conseguido estar à altura – esta é que é a verdade – dos esforços do Rio Grande Sul para o nosso País e que contribui com o nosso País historicamente.

Eu compreendo a posição da Senadora Ana Amélia. Ela não tem como votar contra. E peço vênia aos meus colegas, aos meus irmãos Senadores do Rio Grande do Sul, mas não tenho como votar favoravelmente nessa operação de crédito. Essa é uma operação de crédito à margem da irresponsabilidade, e o meu compromisso aqui, nesta Comissão, é daqui em diante, Sr. Presidente, não votar favoravelmente quaisquer classificações que venham do Ministério da Fazenda que indiquem classificação fiscal forte com risco C e com risco D.

Por essas razões, pedindo vênia aos meus colegas do Rio Grande do Sul – porque o Estado não tem feito; não o Estado, o Governo não tem feito o dever de casa –, não posso acompanhar e votarei contrariamente.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Com a palavra o Senador Pedro Simon. Depois, o Senador Eduardo Suplicy.

O SR. PEDRO SIMON (Bloco Maioria/PMDB - RS) – Sr. Presidente, em primeiro lugar, acho muito importante a argumentação da Senadora Ana Amélia. A situação do Estado do Rio Grande do Sul é realmente difícil. Vamos deixar claro que essa situação do Rio Grande do Sul não é de hoje. Vem de longe. E o Governo Federal, depois de muito tempo, vem, eu diria, quase que fazendo uma política de oposição ao Estado do Rio Grande do Sul.

Eu tenho um projeto que vai ser votado hoje – mas já tem parecer contrário – com relação à Lei Kandir. A Lei Kandir tirou do Rio Grande do Sul 1 bilhão por ano. As nossas exportações deixavam para nós, e a lei – na hora de votar, eu votei contra – dizia que a União compensaria isso. Afora isso, nós temos uma série de itens sobre dívidas da União com relação ao Rio Grande do Sul, desde o polo petroquímico.

O Governo do Rio Grande do Sul gastou 1,5 bilhão no início da construção do polo para depois a União construir o polo. Tudo bem. A União privatizou o polo e não devolveu o 1,5 bilhão ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul. Com Aços Finos Piratini, o Governo do Estado construiu e depois passou para o Governo Federal, para o Governo Federal terminar a Aços Finos Piratini. O Governo Federal privatizou e não deu ao Rio Grande do Sul aquilo que lhe cabia, como estradas federais. No Governo Sarney, o governo estava sem condições de construir, e o Governo do Rio Grande do Sul antecipou e construiu mais de 1.000km de estradas asfaltadas federais com o compromisso do Governo Federal, que retribuiu ao Rio Grande do Sul. Como a reforma agrária. O Governo do Rio Grande do Sul foi o único governo do Brasil que fez reforma agrária comprando terra à vista, porque estavam na véspera de fazer uma guerra, em termos dessa questão, e nós achamos que a solução era esta: acalmar, e, acalmando, fizemos a consolidação de um grupo de trabalhadores que foi em terras pagas à vista, e o Governo Federal ficou de nos devolver. Com isso, nós faríamos um fundo de renovação permanente de reforma agrária.

Então, essa questão vem de longe. Hoje, nós estamos aqui com o relatório do Senador Luiz Henrique com relação à rolagem da dívida. Isso que estamos votando aqui é consequência disso. A rolagem da dívida há tanto tempo vem sendo discutida e foi um projeto, inclusive, enviado para esta Casa pela Presidência da República. Nós chegamos a um acordo. Na hora de votar, se aquele projeto fosse votado, nós não estaríamos pagando esse absurdo que estamos pagando. Nós estamos pagando ao Governo um juro de agiota, que poderíamos, inclusive, deixar de pagar. No Banco Mundial pagaríamos juro infinitamente menor.

A situação é grave. Tem razão a Senadora Ana Amélia e tem razão o ilustre e querido Senador do Espírito Santo, mas independentemente disso, nós vamos votar. Acho que devo votar favoravelmente porque não tenho outra saída senão votar favoravelmente. Iremos analisar. Isso já foi feito.

Houve um momento em que as Bancadas do Ceará e do Rio Grande do Sul se reuniram com o Presidente Lula, com a Chefe da Casa Civil, Srª Dilma, para analisar com os Senadores do Rio Grande do Sul.

Ficamos, durante quatro horas, no Palácio do Governo, num longo debate, fazendo análise total do que estava acontecendo no Rio Grande do Sul ao longo do tempo. O governo fez, e a então Ministra Dilma ficou encarregada de coordenar a análise e o debate e todas as questões, das injustiças com o Rio Grande do Sul, das dívidas, de que ele merece resposta e que, até agora, não teve.

Então, está certa a Senadora Ana Amélia quando diz da nossa situação. Está certo o nosso querido Senador do Espírito Santo quando diz que a situação é complicada. Mas eu digo a V. Exª que o que menos podemos fazer nesta altura é negar essa votação. Porque aí há uma crise com consequências imprevisíveis em termos de Rio Grande.

Eu não sou da Comissão. Pertenci durante 30 anos a esta Comissão, mas fui retirado dela e estou aqui porque o Rio Grande do Sul merece. Acho que votar favorável, apesar de tudo, como diz a Senadora Ana Amélia, é o que devemos fazer.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Muito obrigado, Senador Pedro Simon.

Com a palavra, Senador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Quero, em nome do Senador Paulo Paim, que está presentemente presidindo a Comissão de Direitos Humanos, que, como Senador pelo Rio Grande do Sul, embora não membro desta Comissão, me pediu que eu externasse o voto favorável dele à autorização dos empréstimos pelo Rio Grande do Sul. Assim eu também votarei, como membro titular desta Comissão.

O Senador Paulo Paim pediu que eu transmitisse isso aos senhores.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Muito bem, Senador Eduardo Suplicy.

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senador Luiz Henrique.

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Acho que, tomando aqui as palavras do Senador Pedro Simon, chegou o momento de esta Comissão fazer uma gestão junto à Presidência da Casa para que coloque em votação o projeto que cria novos indicadores para a dívida.

O que nós temos feito aqui nesta Comissão? Nós não viabilizamos esses novos indicadores que trariam um alívio às finanças estaduais, estamos aprovando financiamentos, financiamentos e financiamentos, agravando ainda mais a situação dos Estados e dos Municípios endividados.

A aprovação desse projeto da dívida é fundamental para o Rio Grande do Sul, é fundamental para a prefeitura de São Paulo, é fundamental para o Estado de Alagoas, mas é importante para aliviar as finanças de todos os Estados.

Então, Presidente, eu queria propor que fizéssemos, juntos, uma gestão da Comissão de Assuntos Econômicos junto à Presidência da Casa para que paute esta matéria, o mais tardar, em plenário, para a primeira semana de esforço concentrado no mês de agosto.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senador Waldemir Moka, depois, Senadora Ana Amélia.

O SR. PEDRO SIMON (Bloco Maioria/PMDB - RS) – Pela ordem, Sr. Presidente. Pela ordem. Pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senador Pedro Simon.

O SR. PEDRO SIMON (Bloco Maioria/PMDB - RS) – Eu felicito o Senador Luiz Henrique, que colocou a questão certa. Mas eu acho que esta matéria deve ser votada nesta semana. Isto foi dito na última vez: que ela seria votada nesta semana de esforço concentrado. Agora, deixar para agosto, em meio de eleição...

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Eu prefiro também. Mas, se não for possível,...

O SR. PEDRO SIMON (Bloco Maioria/PMDB - RS) – Mas o compromisso...

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB - SC) – ...na pior das hipóteses, que se vote na primeira semana de agosto.

O SR. PEDRO SIMON (Bloco Maioria/PMDB - RS) – Mas vamos tentar ficar na melhor das hipóteses. É o compromisso que foi assumido pelo Governo, de votarmos neste esforço concentrado, agora. Porque, em agosto, em campanha eleitoral, nós não sabemos nem se conseguiremos reunir maioria em plenário para votar. Eu faria...

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Concordo com V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Pela ordem, Senadora Ana Amélia, depois, Senador Waldemir Moka.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Eu queria cumprimentar o Senador Luiz Henrique, que é o Relator desta matéria, deste projeto que trata da alteração do indexador da dívida dos Estados e Municípios.

Na última reunião nesta Comissão de Assuntos Econômicos, eu indaguei ao Presidente Lindbergh Farias qual era o calendário de votação desta matéria. Para a minha surpresa, considerando a urgência deste tema para Estados como Rio Grande do Sul e Alagoas e a prefeitura de São Paulo, já referidos pelo nosso brilhante Relator Luiz Henrique, que estão numa situação absolutamente comprometida do ponto de vista financeiro, a resposta do Sr. Presidente Lindbergh Farias para a minha pergunta – quando vai ser votado o projeto relatado pelo Senador Luiz Henrique tratando do indexador? – foi, textualmente: "Senadora Ana Amélia, esta matéria será votada em novembro, por um acordo dos Governadores do Rio Grande do Sul e do Estado de Alagoas."

Eu não entendi nada, porque a matéria é urgente. E isso que o Senador Luiz Henrique falou de um Estado organizado, um Estado muito bem administrado – ele foi governador duas vezes – agora, ao ponderar sobre a urgência de votarmos isso para aliviar as finanças dos Estados e Municípios, nós temos que ter a hora da verdade. Vamos ou não vamos votar o projeto que trata do novo indexador da dívida dos Estados e Municípios? Essa é a questão. E por isso eu agradeço muito a ponderação do Senador Luiz Henrique.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Antes de eu falar, deixe-me passar para o Senador Waldemir Moka e depois para o Senador Flexa Ribeiro e Senador Aloysio Nunes.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – Sr. Presidente, o Senador Pedro Simon tem razão. O compromisso que o Governo fez é de que nós votaríamos isso. Esse é o compromisso. Esta matéria tem que ser votada. E aí o Senador Luiz Henrique e um grupo aqui... Votar a matéria depende exatamente de quê? Da maioria dos Líderes. Eu acho que isso envolve os nossos Estados. E esse indexador é o que prejudica, o que tem grandes problemas.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – V. Exª me concede um aparte?

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – Claro, com prazer.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Concordando com V. Exª e com o Senador Luiz Henrique, se esta matéria é votada, nós melhoramos a condição fiscal e a classificação do Estado do Rio Grande do Sul, que deixará de ser menos para ser mais ou até b.

Agora, o que nós estamos fazendo aqui é enxugando gelo, é cercando o vento, é empurrando para a frente um problema que se acumula dia após dia, nos nossos Estados e na Federação Brasileira.

O SR. WALDEMIR MOKA (Bloco Maioria/PMDB - MS) – O Senador Ricardo Ferraço só antecipou exatamente o final do meu raciocínio. Quer dizer, a única forma... E veja que é como se o Governo tivesse a consciência pesada, porque, mesmo sabendo que é com esses indicadores, ele concorda. Por quê? Porque ele sabe que há uma grande injustiça. É como se ele mesmo dissesse: "Não, eu tenho que concordar com isso porque, na verdade, o correto há muito tempo seria já ter aliviado esta questão através de novos indexadores."

Eu votarei, meu amigo, e quero louvar o critério, o rigor. V. Exª é, sem dúvida alguma, um Senador dedicado. Fez um relatório à altura desta Comissão. Vou contrariar o relatório de V. Exª em função de eu achar que o processo, lamentavelmente, é muito injusto para com os Estados e, sobretudo, para com o Rio Grande do Sul.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Os dois outros inscritos, Senador Flexa Ribeiro e Senador Aloysio Nunes. Eu vou encaminhar depois, aqui.

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Minoria/PSDB - PA) – Presidente, Senador Lindbergh Farias, Srªs e Srs. Senadores, essa votação do projeto que altera o indexador das dívidas dos Estados e Municípios é um projeto que deveria ter a preferência da pauta do plenário do Senado porque, pelo que eu estou vendo aqui, todos os Senadores são a favor. Então, quem é contra? Eu acho que quem está contra é o Governo, que se diz a favor abertamente, mas trabalha...

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB - SC) – V. Exª me permite um aparte?

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Minoria/PSDB - PA) – Pois não, Senador.

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Eu não acredito, pois o projeto é do Governo, e o texto que foi aprovado na Câmara foi em acordo com o Governo. Então, o Governo deve ter interesse na aprovação deste projeto.

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Minoria/PSDB - PA) – Então me diga, Senador Luiz Henrique, quem é contra o projeto para ele não entrar na pauta e ser votado, se todos os Estados são beneficiados?

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB - SC) – É uma coisa tão estranha quanto o 7X1 que o Brasil levou da Alemanha. (Risos.)

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Minoria/PSDB - PA) – Eu acho que é mais estranho do que o 7X1 que o Brasil levou da Alemanha.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Muito obrigado, Senador Flexa.

Senador Aloysio Nunes Ferreira.

O SR. ALOYSIO NUNES FERREIRA (Bloco Minoria/PSDB - SP) – Sr. Presidente, apenas um registro da nossa crônica parlamentar a respeito da intervenção do Governador de Alagoas e do Governador do Rio Grande do Sul sobre o momento em que se deveria votar esta matéria.

O Senador Renan, nosso Presidente, convocou uma reunião de líderes, com a presença de governadores – Luiz Henrique estava lá – e com a presença do Ministro Mantega. Naquele momento, quando nós estávamos próximos da data em que o Presidente Renan havia se comprometido em colocar a matéria em votação no plenário, o Ministro Mantega fez um apelo para que não se votasse naquele momento. O apelo até deu margem a várias interpretações, uma das quais era a de que nós estaríamos na iminência de uma avaliação de uma dessas agências de risco. Eu me lembro perfeitamente disso. E foi aventada a data de abril, quando esses eventos já teriam transcorrido.

Eu me lembro claramente da intervenção dos dois governadores. O primeiro a falar foi o Governador de Alagoas. Em seguida, ele foi apoiado a contragosto, diga-se de passagem, pelo Governador do Rio Grande do Sul, no sentido de que todos nós concordássemos em colocar essa matéria para o mês de abril. Acontece que nós já estamos no mês de julho. Desse modo, não há mais razão... Não se pode invocar a intervenção dos dois governadores para continuar postergando a deliberação.

Era esse o registro que eu gostaria de fazer.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Com a palavra, o Senador Jayme.

Depois, a Senadora Gleisi encaminhará.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM - MT) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ouvi atentamente os nossos ilustres e valorosos Senadores.

Essa é uma matéria bastante discutida aqui. O Senador Aloysio fez essa ponderação.

Como disse o ilustre e querido amigo Senador Luiz Henrique, esse projeto partiu do Executivo diante das negociações que houve aqui entre o Executivo e o Legislativo. Entretanto, a visão que tenho é a de que isso depende exclusivamente da nossa Casa.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Muito bem!

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM - MT) – Não temos muita coisa que conversar.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Pautar!

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco Minoria/DEM - MT) – Lamentavelmente, se me permite, o que está acontecendo? Os Estados e os Municípios têm sido prejudicados sobremaneira já há alguns anos. Não é de hoje esse assunto, que já está gravitando em torno do Congresso Nacional. Isso se dá diante de quê? Esses indicadores que hoje nós temos, esses indexadores os Estados já não os suportam mais. Isso ocorreu no passado, e, agora, nós temos novos componentes, sobretudo, numa economia ajustada.

Acho que isso depende exclusivamente de nós, meu caro Presidente Lindbergh Farias. Acho que V. Exª tem a obrigação, como Presidente da Comissão, de solicitar ao ilustre Presidente Renan Calheiros que nós votemos essa matéria.

Já faço um apelo de antemão para os nossos líderes. Imagino que nós também nos reuniremos, se possível, nem que seja de forma extraordinária, urgentemente, para que essa matéria vá para o plenário ainda amanhã. Caso contrário, será mais uma enrolação.

Isso já tem sido discutido. E há o compromisso de se votar isso desde abril, diante de quê? Do apelo que o Ministro Guido Mantega fez, pelo fato de que, naquele exato momento, nós estávamos sendo mal avaliados por todas as empresas de avaliação em nível internacional. Feito isso, nós já estamos quase no fim de julho, e não se votou. Isso é fundamental para que os Estados e os Municípios tenham, com certeza, um refresco no caixa, na sua receita, e possam investir.

Dessa maneira, aqui quero dizer que sou solidário a isso e que espero que votemos essa matéria ainda amanhã.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Com a palavra, a Senadora Gleisi, última oradora inscrita, para encaminhar.

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – Obrigada, Sr. Presidente.

Sem discordar da avaliação dos Senadores que me antecederam quanto à importância dessa matéria – tanto ela é importante, que o Executivo a propôs a esta Casa –, eu queria só recordar que ela fazia parte de ampla negociação com o Congresso Nacional, particularmente com o Senado da República, quanto, inclusive, à votação do projeto de resolução do Senado de uniformização das alíquotas do ICMS e da criação do Fundo de Compensação para os Estados em razão dessa uniformização. Esse projeto que fazia a redefinição dos índices da dívida fazia parte desse acordo.

Então, para que não pareça que o Executivo não está cumprindo o que prometeu, aquilo a que se propôs, é importante esclarecer...

(Soa a campainha.)

A SRª GLEISI HOFFMANN (Bloco Apoio Governo/PT - PR) – ...que esta Casa também não cumpriu com aquilo a que se propôs. Também não cumpriu com o acordo que fez, que era o de votar esse projeto de resolução e o de votar o projeto de lei do Fundo de Compensação.

Penso que, se queremos equilibrar as contas estaduais, se queremos realmente refundar, refazer o Pacto Federativo, temos de buscar essas matérias que foram a origem desses três projetos que foram importantes para o Brasil e para os Estados brasileiros.

Eu queria deixar registrado isso, Sr. Presidente, porque senão parece aqui que só há má vontade ou empecilho por parte do Executivo, quando isso não é verdade.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senhores, Senador Jayme Campos, eu queria só fazer um encaminhamento, Senadora Ana Amélia.

Primeiro, dizer o seguinte: esta Comissão de Assuntos Econômicos batalhou, desde o começo, para a votação deste projeto na CAE no plenário do Senado Federal: o que trata da mudança do indexador. Os senhores conhecem minha posição, defendi minha posição em Plenário, inclusive contrária à posição do Governo; o governador do Rio Grande do Sul sabe do empenho que tivemos neste tema o tempo todo. Nós, depois de termos sido derrotados lá no plenário, voltamos à Comissão de Assuntos Econômicos, aprovamos imediatamente na Comissão de Assuntos Econômicos, e o assunto já está em Plenário. O Senador Ricardo Ferraço apresentou um requerimento solicitando o sobrestamento da análise do presente projeto, até que sejam esclarecidas questões essenciais por parte do Ministro de Estado da Fazenda e do Secretário do Tesouro Nacional. E isso foi para a CCJ.

Então, agora, se quiséssemos votar esta semana – e eu estou aqui, Senadora Ana Amélia, sempre favorável à votação deste projeto –, nós estamos com uma pendência por causa desse requerimento do Senador Ricardo Ferraço.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Permita-me, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Permito-lhe.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Se o meu requerimento é o motivo para o impedimento para que esta matéria seja deliberada...

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – É o motivo.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – ... eu retiro esse requerimento,...

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Eu aplaudo V. Exª. (Palmas.)

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – ... então, eu retiro esse requerimento formalmente, tempestivamente, no endereço adequado, sem deixar de reconhecer que o nosso requerimento é legítimo, uma vez que o que nós solicitamos ao Ministério da Fazenda foi que ele informasse a esta Casa o impacto financeiro dessa renegociação. Ocorre que, há mais de 60 dias, esse requerimento foi feito, e, até agora, o Ministério da Fazenda, ou a Secretaria do Tesouro Nacional não informa!

Mas, se é o meu requerimento que está sobrestando, eu vou solicitar à minha Assessoria agora que formalize a retirada de pauta, para que nós possamos deliberar, até em concurso com V. Exª, que se tem manifestado favoravelmente ao enfrentamento dessa questão por parte do Plenário do Senado.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Eu inclusive havia telefonado para o Senador Ricardo Ferraço um tempo atrás, falando sobre isto: que isto, de fato, paralisa essa tramitação.

Com a retirada desse requerimento, cabe a nós agora tentar uma pressão e uma conversa com o Presidente do Senado Federal, para que nós consigamos colocar em votação.

O que eu acho que não é justo, pessoal, Srs. Senadores e Srªs Senadoras – vejam que eu estou em ritmo de campanha, falando "pessoal"; peço desculpas –, é que nós temos um critério aqui muito claro na análise dos empréstimos para os Estados; nós sabemos que o Rio Grande do Sul tem um problema fiscal estrutural e que tem se esforçado. Então, eu peço aqui muita prudência, porque nós temos sempre aqui analisado com critério. Esta Mesa, nem esta Presidência, nem o Plenário têm partidarizado as discussões, e a Senadora Ana Amélia foi muito feliz, porque ela registrou, mas disse que iria votar também.

Mas eu faço este apelo sobre esta discussão do caso específico do Rio Grande do Sul. Nós estamos com problemas em vários Estados brasileiros, e eu estou convencido de que a mudança do indexador é fundamental para que nós possamos construir um novo momento em relação à situação fiscal dos Estados. Eu queria fazer este apelo em relação ao tema concreto do Rio Grande do Sul.

E queria encaminhar com o Senador Luiz Henrique, que é quem na verdade está conduzindo todas as negociações – não sou eu, é habilidade do Senador Luiz Henrique, que é Relator deste projeto –, para que nós voltássemos, Senador Pedro Simon, a insistir com o Presidente do Senado Federal sobre a possibilidade de pautar esta matéria ainda esta semana.

Eu quero, como Presidente desta Comissão de Assuntos Econômicos, associar-me...

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Ainda hoje, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – ... ao Senador Luiz Henrique nessa movimentação, que tem que ser liderada por ele, junto com o Presidente da Casa, o Senador Renan Calheiros.

Faremos isso, mas temos que voltar ao ponto concreto aqui da discussão do empréstimo dessa operação de crédito do Rio Grande do Sul, que foi relatada pelo Senador José Pimentel.

Não havendo mais quem queira discutir, vamos colocar em votação o relatório do Senador José Pimentel. Antes, pergunto se algum...

Vamos votar.

Os Senadores que concordam com o relatório do Senador José Pimentel permaneçam como estão. (Pausa.)

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Voto contra, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Aprovado, com o voto contra do Senador Ricardo Ferraço.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Urgência, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Em votação o requerimento de urgência proposto pelo Senador José Pimentel.

Os Senadores que concordam permaneçam como estão. (Pausa.)

Aprovado o Requerimento nº 51, de 2014, que requer urgência para a matéria.

Temos duas operações de crédito ainda, os itens 20 e 21. Voltaremos imediatamente para o item nº 4, depois dos itens 20 e 21.

ITEM 20
MENSAGEM (SF) Nº 49, de 2014
- Não terminativo -
Propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII da Constituição Federal, a autorização da contratação de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 50,000,000.00 (cinquenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Governo do Estado do Rio Grande do Sul e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do "Programa de Oportunidades e Direitos do Estado do Rio Grande do Sul - POD".
Autoria: Presidente da República 

Relatoria: Senador José Pimentel 

Relatório: Favorável nos termos do Projeto de Resolução do Senado que apresenta. 

Vamos ter outra operação de crédito, que é o item 21, sobre o Estado de Santa Catarina.

Com a palavra o relator.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a Mensagem nº 49, de 2014, da Presidência da República, ora sob análise desta Comissão, contém pleito para que seja autorizada operação de crédito externo com garantia da União, do Estado do Rio Grande do Sul, junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID. Os recursos da operação destinam-se ao financiamento do Programa de Oportunidades e Direitos do Estado do Rio Grande do Sul – POD.

A análise.

O art. 52, inciso V, da Constituição Federal, confere ao Senado Federal a competência para autorizar operações externas de natureza financeira de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios. Cabe também a esta Casa dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo dos entes federados e para a concessão de garantia da União para as referidas operações, conforme os incisos VII e VIII do mesmo dispositivo constitucional. Tais normas constam das resoluções do Senado Federal de nºs 43, de 2001, e 42, de 2007. A Lei de Responsabilidade Fiscal também normatiza o tema, notadamente em seus arts. 32 e 33.

Sr. Presidente, sobre as obrigações do Estado do Rio Grande do Sul, todas as normas citadas no parecer anterior também constam aqui. Sobre o enquadramento na letra "c" daquele dispositivo, também faz referência. Sobre a garantia da União subsidiária a essa obrigação, é o mesmo teor já registrado. Portanto, vou direto ao voto.

Voto.

Em conclusão, o pleito encaminhado pelo Estado do Rio Grande do Sul encontra-se de acordo com o que preceitua a legislação vigente, devendo ser concedida autorização para a contratação da operação de crédito externo pretendida, nos termos do Projeto de Resolução já divulgado, Sr. Presidente.

Esse é o nosso parecer.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – A matéria está em discussão. (Pausa.)
Senador Ricardo Ferraço.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Maioria/PMDB - ES) – Rapidamente, o caso se repete, não vou tomar o tempo de ninguém com relação a esse tema. Estive olhando nas minhas anotações e vi que mais da metade das operações de crédito que aprovamos nesta Comissão nos últimos anos só foram possíveis em razão da Portaria nº 306, de 2012, do Ministério da Fazenda, que flexibilizou a possibilidade de os Estados se endividarem para além dos critérios que vigeram até então, que consideravam o passado e consideravam o futuro. Essa nova portaria flexibilizou considerando apenas os dados médios dos últimos três anos. Está na hora, Sr. Presidente, de adotarmos uma posição mais rígida nesta Comissão, porque o nível de endividamento dos Estados brasileiros em razão da flexibilização da Portaria nº 306 está próximo do irresponsável. O próprio Governo consagra que o nível de endividamento é fraco, que é menos e, ainda assim, em função dessa flexibilidade. Eu acho que precisamos tomar uma decisão nesta Comissão para não perdurarmos no erro. Então, de forma coerente, votarei de novo contra.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – A matéria está em discussão. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, vamos colocar em votação o relatório do Senador José Pimentel.

Os Senadores que concordam permaneçam como estão. (Pausa.)
Aprovado, com o voto contra do Senador Ricardo Ferraço.

O SR. JOSÉ PIMENTEL (Bloco Apoio Governo/PT - CE) – Sr. Presidente, requeiro urgência.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Em votação o requerimento de urgência proposto pelo Senador Pimentel.

Os Senadores que concordam permaneçam como estão. (Pausa.)
Aprovado o Requerimento de Urgência nº 52, de 2014, CAE.

Item 21. É a última operação de crédito.

ITEM 21
MENSAGEM (SF) Nº 50, de 2014
- Não terminativo -
Propõe, nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII da Constituição Federal, a autorização da contratação de operação de crédito externo, com garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 55,000,000.00 (cinquenta e cinco milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Governo do Estado de Santa Catarina e a Corporação Andina de Fomento - CAF, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do "Programa de Integração Viária do Planalto Norte do Estado de Santa Catarina - PROVIAS-SC".
Autoria: Presidente da República 

Relatoria: Senador Armando Monteiro 

Relatório: Favorável nos termos do Projeto de Resolução do Senado que apresenta. 

Observações:  
Com a palavra o Relator, Senador Armando Monteiro.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco União e Força/PTB - PE) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores. os recursos dessa operação destinam-se ao financiamento parcial do Programa Integração Viária do Planalto Norte do Estado de Santa Catarina – Provias, que visa apoiar o desenvolvimento socioeconômico do Estado de Santa Catarina, por meio do crescimento equilibrado de todas as suas regiões. Será contratado com juros incidentes sobre o saldo devedor a uma taxa anual para cada semestre, com base na Libor, acrescida de um spread. De acordo com cálculos da Secretaria do Tesouro Nacional, o seu custo efetivo médio será de 4,95 ao ano, flutuante conforme a variação da Libor. Vale destacar que os desembolsos do empréstimo estão previstos para serem realizados em até 36 meses, contados da data de assinatura do contrato, com contrapartida de recursos do Estado no montante total de US$69.101.milhões

De acordo com os Pareceres nºs 232, de 13 de março de 2014, e 545, de 28 de abril, da Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios, a Copem, da Secretaria do Tesouro Nacional, o Estado de Santa Catarina cumpre os limites e demais condições definidas pelas Resoluções. Portanto, atende aos requisitos mínimos previstos no art. 32 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Com vistas à concessão da garantia da União, submetida ao que determina o art. 40 da já referida Lei de Responsabilidade Fiscal e aos limites e condições previstas nos arts. 9º e 10 da Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007, examina-se, em seguida, a situação de adimplência do Estado em relação à União e às contragarantias oferecidas. Nos termos do estudo sobre o comprometimento das transferências federais e receitas próprias do Estado de Santa Catarina, a Secretaria do Tesouro Nacional conclui que as contragarantias oferecidas pelo Estado são consideradas suficientes, caso a União venha a honrar o compromisso, na condição de garantidora da operação.

Vale enfatizar que a Resolução nº 41, que alterou a Resolução nº 48, de 2007, possibilita comprovação da adimplência do ente garantido, tanto em relação aos tributos e empréstimos devidos à União, como em relação à prestação de contas de recursos recebidos desta, por ocasião da assinatura do contrato. Por sua vez, não há registro de compromissos honrados pela União em nome do Governo de Santa Catarina, em decorrência de garantias concedidas a operações de crédito ainda não liquidadas, estando ainda o Estado adimplente com as instituições integrantes do sistema financeiro nacional. Não há também pendências do Estado referentes aos financiamentos e refinanciamentos concedidos pela União, sendo que o presente empréstimo não representa violação do acordo de refinanciamento firmado com a União.

Conforme o Relatório de Gestão Fiscal da União para o terceiro quadrimestre de 2013, existe margem para a concessão da pleiteada garantia da União dentro dos limites estabelecidos pelo Senado Federal, nos termos do caput do art. 9º da Resolução nº 48. 

Entretanto, de acordo com o previsto no art. 11 desta Portaria, a operação de crédito em exame foi excepcionalizada pelo Ministério da Fazenda para recebimento de garantia da União, uma vez que se enquadra nos pressupostos para a sua concessão. Ou seja, as contragarantias oferecidas pelo Estado de Santa Catarina são consideradas suficientes e idôneas pela Secretaria, os recursos correspondentes objetivam financiar investimentos que se inserem em programa considerado relevante pelo Governo Federal, e existem dotações orçamentárias suficientes no tocante aos encargos da operação e aos aportes de contrapartida.

Em suma, a Secretaria do Tesouro Nacional entendeu que o Estado de Santa Catarina apresenta capacidade financeira suficiente para contratar a operação em tela e, fundamentada nos parâmetros que utiliza para avaliar o risco da União na concessão da garantia solicitada, manifestou-se favoravelmente à sua concessão.

Conclui-se, desse modo, que o Estado de Santa Catarina atende aos limites e condições estabelecidos pelas referidas Resoluções do Senado Federal que tratam da matéria, assim como observa as exigências e demais condicionantes para a prestação de garantia pela União, contidas no art. 40 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Ante o exposto, voto pela aprovação do pedido de autorização do Estado de Santa Catarina para contratar a operação de crédito externo, nos termos do seguinte Projeto de Resolução.

Aí vem o Projeto de Resolução.

É esse o parecer, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Muito obrigado, Senador Armando Monteiro.

Senador Luiz Henrique, para discutir.

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Sr. Presidente,...

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Está com problema o som do Senador Luiz Henrique.

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, esse projeto foi gestado, no meu segundo governo, dentro de uma política de redução das disparidades regionais do Estado.

O Planalto Norte catarinense é uma das regiões mais deprimidas economicamente e socialmente do Estado de Santa Catarina. Esse financiamento visa uma integração rodoviária do Planalto Norte com o Vale do Itajaí, que é uma das regiões mais desenvolvidas do Estado, e essa integração física vai ter como consequência a melhoria das condições de vida do povo do Planalto Norte catarinense e um surto de desenvolvimento de novos investimentos, com a vinda de novas empresas, para aquela região.

Por isso, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, esse financiamento é dos mais relevantes, e eu quero agradecer ao Senador Armando Monteiro que foi preciso na análise da relevância desse projeto.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Não havendo mais quem queira discutir, vamos colocar em votação o relatório do Senador Armando Monteiro.

Os Senadores que concordam com o relatório permaneçam como estão. (Pausa.)

Aprovado o relatório que passa a constituir parecer da CAE favorável, nos termos do Projeto de Resolução do Senado apresentado.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco União e Força/PTB - PE) – Sr. Presidente, eu queria requerer a urgência.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Em votação o requerimento de urgência proposto pelo Senador Armando Monteiro.

Os Senadores que concordam permaneçam como estão. (Pausa.)

Aprovado o Requerimento nº 53, de 2014, da CAE, que requer urgência para a matéria.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Pela ordem, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Se não houver inconveniência e, havendo apoio dos colegas, podia-se fazer inversão de ordem, considerando-se que alguns relatores não estão. Com respeito à Senadora Lúcia Vânia, que está aqui, e ao Senador Luiz Henrique, que também está presente, mas depois do item 4, se pudéssemos votar o item 7, eu ficaria agradecida.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Faremos isso, Senadora Ana Amélia.

Vamos, agora, ao item 4.

ITEM 4
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 130, de 2014 – Complementar 
- Não terminativo -
Convalida os atos normativos de concessão de benefícios fiscais e concede remissão e anistia de créditos tributários referentes ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS).
Autoria: Senador Lúcia Vânia e outros 

Relatoria: Senador Luiz Henrique 

Relatório: Favorável ao Projeto, à Emenda nº 1 (Substitutivo), de autoria do Senador Ricardo Ferraço, e à Emenda nº 2, de autoria do Senador Romero Jucá, nos termos do Substitutivo que apresenta, e pela rejeição das Emendas nºs 3 e 4, de autoria do Senador Romero Jucá. 

Observações:  
1. Em 08/05/2014, foi apresentada a Emenda nº 1 (Substitutivo), de autoria do Senador Ricardo Ferraço;
2. Em 03/06/2014, foram apresentadas as Emendas nºs 2 a 4, de autoria do Senador Romero Jucá;
3. Em 03/06/2014, foi apresentado Voto em Separado, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, contrário ao Projeto.
O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Com a palavra o Relator Senador Luiz Henrique.

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a apresentação desse Projeto pela Senadora Lúcia Vânia decorreu de uma negociação que realizamos no Plenário desta Casa quando da aprovação do projeto que reduz os indicadores da dívida.

Tendo em vista a urgência dessa matéria, diante de uma possível iminência de estabelecimento, pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, de Súmula Vinculante, fazendo com que todos os incentivos fiscais concedidos deixassem de ter vigor, a nobre Senadora Lúcia Vânia, juntamente com outros companheiros, foi rápida e elaborou, rapidamente, o texto do projeto que dá origem a este exame.

Está em pauta nesta Comissão o Projeto de Lei nº 130, de 2014, Projeto de Lei Complementar, como já mencionei, de autoria da ilustre Senadora goiana Lúcia Vânia e outros colegas Senadores.

O Projeto tem dois artigos, além da cláusula de vigência, com os seguintes objetivos:

1) convalidar os atos normativos de concessão dos benefícios ou incentivos fiscais ou financeiros de ICMS instituídos até 1º de maio de 2014, em desacordo com o disposto no art. 155, §2º, inciso XII, letra “g”, da Constituição Federal;

2) remitir e anistiar os créditos tributários decorrentes dos benefícios ou incentivos fiscais concedidos pela legislação estadual ou distrital editada até a data de publicação da lei complementar proposta, em desacordo com o disposto no referido art. 155, seu parágrafo, inciso e letra, da Carta Magna.

O Projeto foi distribuído exclusivamente para esta Comissão de Assuntos Econômicos. No prazo regimental, foram apresentadas a Emenda nº 1 (substitutivo), de autoria do Senador Ricardo Ferraço, e as Emendas nºs 2, 3 e 4, de autoria do Senador Romero Jucá.

Na reunião do último dia 20 de maio, apresentei a esta Comissão o meu parecer acerca deste projeto de lei complementar. Votei pela aprovação do Projeto e da Emenda nº 1, do Senador Ricardo Ferraço, na forma de substitutivo que submeti aos nobres pares.

A matéria deixou de ser apreciada naquela oportunidade, a fim de que o Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz) pudesse opinar sobre o projeto e, sendo o caso, apresentar uma proposta para aperfeiçoá-lo.

Realizei várias reuniões com Secretários de Estado sob o comando da coordenação nacional do Confaz, tentando obter um consenso absoluto por unanimidade ou por uma maioria máxima evidente, a fim de que eu pudesse agasalhar o pleito que viesse dos titulares da Fazenda das unidades da Federação.

No entanto, na reunião realizada no dia 10 de junho passado, o Confaz não atingiu, como nós esperávamos e desejávamos e compreendemos que, pela complexidade da matéria, talvez seja difícil obter aquele nível de consenso, apenas 13 dos 27 Secretários da Fazenda dos Estados entenderam que o quórum mais adequado para deliberação majoritária sobre a remissão de créditos tributários e a reinstituição de incentivos e benefícios de ICMS concedidos unilateralmente seria de dois terços dos Estados de cada região.

Por outro lado, em outra deliberação, por 19 votos, os Secretários da Fazenda manifestaram-se sobre a necessidade de: (I) resolução do Senado Federal que estabeleça a redução gradual das alíquotas interestaduais do ICMS; (II) promulgação de Emenda à Constituição que promova a repartição do ICMS entre os Estados de origem e destino, no comércio interestadual de bens e serviços destinados a consumidor final não contribuinte do imposto; (III) lei complementar que institua fundos federativos para compensar perdas de arrecadação do ICMS em decorrência da alteração das alíquotas interestaduais e para fomentar o desenvolvimento regional; e (IV) lei que altere os critérios de atualização monetária e juros nos contratos de refinanciamento celebrados entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, matérias que não dizem respeito ao tema sob exame, matérias importantes, relevantes sobre as quais deveríamos deliberar com toda urgência, inclusive o novo indicador da dívida, inclusive a nova alíquota unitária ou a nova alíquota estabelecendo novo patamar de cobrança de ICMS e a criação dos fundos de compensação e desenvolvimento regional. No entanto, essas matérias serão tratadas separadamente no exame de cada um dos projetos respectivos.

Análise.

Sobre a constitucionalidade, a juridicidade e a técnica legislativa.

O art. 99 do Regimento Interno deste Senado Federal estabelece competência para a Comissão de Assuntos Econômicos analisar proposições versando, entre outras matérias, sobre tributos, finanças públicas, normas gerais de Direito Tributário e Financeiro e conflitos de competência em matéria tributária entre os entes federados.

O Projeto foi distribuído unicamente a esta Comissão. Cabe-nos analisar, preliminarmente, os aspectos relativos à constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O objeto da proposição insere-se na órbita do Direito Tributário e Financeiro, que figura entre as matérias de competência da União, conforme o art. 24, I, da Constituição Federal. Já o art. 48, I, da Carta Magna afirma que cabe ao Congresso Nacional dispor sobre essas matérias, com a sanção presidencial.

Constata-se, também, que o assunto tratado pelo projeto não figura dentre os constantes do rol constitucional que fixa competência privativa para o Presidente da República iniciar o processo legislativo, ou na lista de competências privativas daquela autoridade.

Entretanto, conforme apontado na justificação da Emenda nº 1, do Senador Ricardo Ferraço, há dúvida jurídica razoável quanto à possibilidade de o Congresso Nacional, ainda que mediante lei complementar, convalidar incentivos e benefícios relacionados ao ICMS, concedidos sem autorização do Confaz, e conceder remissão e anistia aos créditos correspondentes.

Isso porque a interpretação conjunta dos arts. 150, §6º, e 155, §2º, XII, “g”, da Constituição Federal indica que qualquer tipo de desoneração do ICMS, incluindo a remissão proposta, deve ser veiculada por lei estadual, mediante prévia deliberação dos Estados e do Distrito Federal, o que se dá, atualmente, através de convênios celebrados nos termos da Lei Complementar nº 24, de 1975.

Confiram-se, nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal que tornam cristalina essa conclusão.

Diante disso, caso seja mantida a redação original do projeto, existe risco considerável de se entender que a União não tenha competência para dispensar a cobrança de créditos relativos ao ICMS e, consequentemente, não possa o Congresso Nacional tratar da matéria sem agredir a autonomia estadual que decorre do princípio federativo.

Assim, para evitar discussões jurídicas que poderiam comprometer todo o esforço que está sendo feito para debelar a chamada “guerra fiscal” e restabelecer a segurança jurídica das empresas que usufruíram dos incentivos e benefícios em questão, afigura-se conveniente acolher a prudência da proposta do Senador capixaba Ricardo Ferraço, que parece melhor se adequar aos ditames do art. 155, §2º, XII, “g”, da Constituição Federal.

Afinal, por essa proposta, a remissão dos créditos tributários e a reinstituição dos benefícios tributários problemáticos não se dá diretamente no corpo da lei complementar, que se atém a ditar normas para o encaminhamento da solução para o problema.

Em relação ao tratamento do quórum qualificado, nas decisões tomadas no Confaz, como lembrado na justificação da emenda substitutiva, a própria Lei Complementar nº 24, de 1975, que foi recepcionada pela Constituição de 1988, permitiu que os Estados e o Distrito Federal pudessem, por maioria qualificada de dois terços, convalidar benefícios fiscais concedidos pela legislação estadual anteriormente à sua edição.

Portanto, afigura-se legítima, sob os ângulos formal e material, a proposta de fixação, por lei complementar, de quórum especial para aprovação de convênio que disponha sobre efeitos jurídicos dos incentivos e benefícios de ICMS, concedidos no passado, sem a anuência do Confaz.

Sobre a proposta apresentada pelo Confaz ao projeto sob exame.

Em substituição ao quórum nacional de três quintos e regional de um terço das unidades federadas, que foi contemplado no substitutivo que apresentei anteriormente a V. Exªs, propõe o Confaz que a aprovação de convênio que possibilite a convalidação dos incentivos e benefícios concedidos sem a observância do disposto no art. 155, §2º, XII, “g”, da Constituição Federal dependa de “manifestação favorável de, no mínimo, dois terços das unidades federadas integrantes de cada uma das cinco regiões do País”.

É de se observar que o art. 12, §3º, da Lei Complementar nº 24, de 1975, como já mencionei, aquela que possibilitou a convalidação da legislação estadual existente, quando de sua publicação, estabelecia apenas o quórum nacional de dois terços. Repito: o referido dispositivo exigiu que o convênio acerca da matéria fosse aprovado por dois terços das unidades federadas, considerando o País como um todo, e não separadamente, cada uma das suas cinco regiões geográficas.

São duas as diferenças práticas entre os quóruns da Lei Complementar nº 24, de 1975, e o sugerido pelo Confaz: (I) o quórum da lei complementar implica aprovação por 18 unidades federadas, cujos votos são computados igualmente; e (II) o quórum proposto pelo Confaz supõe concordância de 19 unidades federadas e confere peso maior aos votos das unidades localizadas em regiões com menor número de Estados, a tal ponto – quero assinalar esta questão – que bastaria o alinhamento de duas unidades federadas das Regiões Centro-Oeste, Sul ou Sudeste para impedir que eventual decisão das outras 25 fosse implementada. Algo que não foge muito à lógica perversa da sistemática atual, em que o veto de um Estado prevalece sobre a vontade de todos os demais.

Diante disso, entendo que o acolhimento do quórum de deliberação sugerido por 13 dos 27 Secretários da Fazenda – portanto, não é uma decisão nem unânime, nem majoritária do Confaz – daria poder exacerbado às unidades federativas das regiões mencionadas, colocando-as em posição mais vantajosa do que as demais, criando distorção incompatível com a ideia de federalismo cooperativo que permeia o sistema constitucional.

A exigência cumulativa de quórum regional mínimo é inovação destinada a evitar a formação de blocos regionais que pudessem impor sua vontade aos Estados localizados em regiões com menor número de unidades federadas.

Não convém, portanto, utilizar o quórum regional como forma de favorecer ou prejudicar qualquer Estado, nem para inviabilizar o seu consenso majoritário, mas somente como fator de equilíbrio da Federação, que reconhece, respeita e permite a redução das desigualdades regionais, como exige o art. 3º, inciso III, da Carta Magna.

Nesse sentido, entendo por bem utilizar a fórmula já consagrada na Lei Complementar nº 24, de 1975, para fixar o quórum nacional em dois terços das unidades federadas, ao qual deverá ser cumulado um quórum regional razoável para equilibrar os interesses envolvidos. Retomarei esse ponto adiante, ao analisar as emendas apresentadas pelo ilustre Senador Romero Jucá.

Dezenove dos 27 Secretários da Fazenda também sugerem que o convênio de convalidação possa estabelecer restrições temporais diferenciadas conforme a natureza dos benefícios e incentivos que venham a ser reinstituídos e possa estender sua aplicação a outros Estados localizados na mesma região.

Propõem ainda aqueles Secretários tornar ineficazes as disposições do convênio em relação aos entes que concedam incentivos ou benefícios em desconformidade com o texto legislativo proposto e com a Lei Complementar nº 24, de 1975.

Não convém autorizar a extensão de incentivos e benefícios para além do território do Estado que os tenha concedido no passado, pois isso poderia ter efeito multiplicador, desvirtuando os objetivos do projeto ora em análise.

No tocante às sanções pela concessão unilateral de incentivos e de benefícios, a simples exclusão dos efeitos do convênio em relação às unidades infratoras perpetuaria a insegurança jurídica que motivou o presente projeto. Por isso, entendo que não é caso de acolher aquela sugestão.

Os gestores estaduais da Fazenda sugerem ainda o afastamento das disposições do art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 2000, que possam comprometer o esforço de convalidação dos incentivos e benefícios de ICMS.

Tendo em vista o quadro de grave insegurança jurídica que o tema suscita, convém acolher a proposta, para flexibilizar, excepcionalmente, a aplicação da referida lei complementar.

Por fim, as condicionantes à eficácia do convênio de convalidação não podem ser acolhidas.

O que motivou o projeto ora em exame foi justamente a necessidade de encontrar-se uma solução legislativa que viabilize a imediata solução do problema e afaste os incalculáveis riscos jurídicos e os danos econômicos e sociais decorrentes da iminente aprovação, pelo Supremo Tribunal Federal, da Súmula Vinculante nº 69, declarando inconstitucionais todos os incentivos e benefícios concedidos no passado pelos Estados, à revelia do Confaz.

É preciso que o Congresso atue de forma serena, porém célere, criando condições para a solução definitiva dessa questão.

Nesse contexto, não se afigura adequado vincular a eficácia do convênio à solução de outras questões de interesse exclusivo dos Estados. Se nós vinculássemos a execução dos convênios a que primeiro aprovássemos todas aquelas normas que mencionei e que resultaram de sugestão de 19 dos senhores Secretários de Estado, nós estaríamos aprovando algo que talvez não tivesse viabilidade de execução no futuro próximo, como se deseja.

E é importante se mencionar isso, diante do estágio avançado em que se encontra a mencionada súmula vinculante.

Sobre o Mérito.

A proposta de convalidação dos benefícios concedidos sem a observância do procedimento da Lei Complementar nº 24, de 1975, é oportuna e necessária para restabelecer, como eu já disse, a segurança jurídica sobre a matéria.

Como apontado na justificação do projeto da ilustre autora, a Senadora Lúcia Vânia, o Supremo Tribunal Federal vem sistematicamente declarando a inconstitucionalidade de atos normativos estaduais que unilateralmente concedem isenções, incentivos e benefícios de ICMS, por contrariedade à regra constitucional.

A questão foi inclusive objeto da Proposta de Súmula Vinculante (PSV) nº 69, de 2012, já mencionada, com a seguinte redação: “Qualquer isenção, incentivo, redução de alíquota ou de base de cálculo, crédito presumido, dispensa de pagamento ou outro benefício fiscal relativo ao ICMS, concedido sem prévia aprovação em convênio celebrado no âmbito do Confaz, é inconstitucional”.

Em 31 de março de 2014, a Procuradoria-Geral da República proferiu parecer a respeito do Projeto de Súmula Vinculante nº 69, de 2012, já citado, opinando pela sua aprovação pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos em que foi apresentada.

Assim, volto a dizer, existe o risco iminente de a Corte Suprema deliberar sobre a proposta em questão e, com isso, emitir pronunciamento de caráter vinculante para os Estados e o Distrito Federal, no sentido da inviabilidade da concessão e manutenção de incentivos e benefícios associados ao ICMS, o que teria consequências inimagináveis para a economia brasileira.

Caso o verbete sumular venha a ser aprovado, poderá ser instaurado verdadeiro “caos” jurídico e econômico, como demonstram as dezenas de manifestações de empresas, entidades representativas e governamentais, entidades de classe que já as formalizaram junto ao egrégio Supremo Tribunal Federal, além de estudos econômicos chamando a atenção para essa catástrofe, elaborados por instituições com a competência reconhecida e a credibilidade da Fundação Getúlio Vargas.

Os contribuintes, nesse caso, poderiam ser obrigados a recolher os valores dispensados no passado e que, muitas vezes, foram empregados em empreendimentos financiados com os incentivos estaduais ou repassados aos preços de produtos e serviços, reduzindo-os. Grande parte das empresas não teria como pagar essa conta pretérita, de sorte que a cobrança forçada da dívida poderia consumir o seu patrimônio em prejuízo das atividades de geração de emprego e renda e dos trabalhadores que delas dependem.

Ademais, projetos desenvolvidos em regiões distantes dos grandes centros consumidores com o auxílio de incentivos estaduais poderiam ser descontinuados por falta de condições de competir com empresas estabelecidas em locais mais próximos ao mercado, em virtude dos maiores custos envolvidos.

Outro estudo da Fundação Getúlio Vargas intitulado Análise de Incentivos Fiscais Estaduais e Isonomia Competitiva entre Estados do Brasil, de dezembro de 2012, explica que as empresas preferem se instalar em áreas economicamente mais adiantadas e mais próximas dos centros consumidores, já que os custos envolvidos são menores. Neste caso, a concessão de incentivos fiscais é decisiva para a atração de novos investimentos e a realização de projetos pioneiros por Estados e regiões periféricas, que atrai mão de obra qualificada, fornece a infraestrutura física e reorienta a configuração das redes logísticas no País, possibilitando um razoável equilíbrio competitivo entre as várias unidades da Federação, e o que é mais importante: a descentralização econômica e o aumento do dinamismo dos Estados menos desenvolvidos.

Diante desse quadro de notável insegurança jurídica, os Estados e o Distrito Federal promoveram diversas reuniões, no âmbito do Confaz, com o objetivo de chegar a um acordo para resolver a questão. Embora houvesse consenso sobre o tema central, não foi possível equacionar o problema na esfera do Confaz por conta da interferência de outros assuntos, somada a exigência de unanimidade, bem como dúvidas sobre as prerrogativas do Confaz para a solução integral da questão.

Na impossibilidade de outra solução, é fundamental que o Congresso Nacional edite lei complementar com normas excepcionais, que permitam aos Estados e ao Distrito Federal deliberarem sobre o tema, por maioria qualificada, de modo a restabelecer, repito, a segurança jurídica.

O quórum diferenciado em relação à unanimidade ordinariamente prevista na Lei Complementar nº 24, de 1975, justifica-se agora, tal como se justificou no passado, pela relevância social e econômica da matéria e pela necessidade premente de viabilizar um acordo de forma democrática e célere no Confaz.

Ademais, o próprio Poder Executivo Federal enviou ao Congresso Nacional o Projeto de Lei Complementar nº 238, de 2013, prevendo, entre outros assuntos, os mesmos quóruns propostos pela Emenda nº 1, do Senador Ricardo Ferraço.

Entretanto, quando a matéria chegou ao Senado Federal, após a aprovação da Câmara dos Deputados, essa parte do texto original havia sido suprimida.

Há necessidade, porém, de aperfeiçoar a redação proposta pela Emenda Substitutiva nº 1, com o objetivo de deixar claro que o quórum nele previsto aplica-se tanto à aprovação quanto à ratificação do convênio, e estabelecer uma data de corte para a convalidação, a fim de que não sejam alcançadas outras desonerações além daquelas que, por já terem sido usufruídas, requerem pacificação jurídica.

Em contrapartida, convém que não haja prazo para deliberação dos Estados e Distrito Federal, que pode ser insuficiente para selar um acordo sobre todos os créditos, incentivos e benefícios a serem objeto de remissão e/ou reinstituição.

Do mesmo modo, merece acolhida, com aperfeiçoamentos, o art. 2º da Emenda Substitutiva nº 1, do Senador Ricardo Ferraço.

Por força das sanções cumulativas do art. 8º da Lei Complementar nº 24, de 1975, compete ao Estado cobrar o ICMS desonerado sem autorização do Confaz (em razão das sanções de “ineficácia do ato” e da “exigibilidade do imposto não pago ou devolvido”) e cabe também ao Estado de destino exigir o mesmo valor mediante a glosa de créditos apropriados pelo estabelecimento recebedor da mercadoria (em virtude da sanção de “ineficácia do crédito fiscal”).

Há, portanto, direito autônomo do Estado de destino para exigir o tributo desonerado pelo Estado de origem sem a observância da Lei Complementar nº 24, de 1975. Típico caso de bitributação.

Assim, para que seja eficaz a convalidação dos incentivos, há necessidade de remissão dos débitos de ICMS exigíveis tanto pelo Estado de destino quanto pelo Estado de origem.

Esse é um ponto crucial da matéria sob exame, Srªs e Srs. Senadores.

Ocorre que a remissão depende de lei estadual ou distrital específica, conforme art. 150, §6º, da Constituição Federal. De sorte que o fato de o Estado de origem remitir seus créditos não implica que o Estado de destino tenha de agir da mesma maneira.

Portanto, é fundamental que lei complementar preveja, de forma excepcional e expressa, o automático afastamento das sanções previstas no art. 8º da Lei Complementar nº 24, de 1975, quando o Estado de origem conceder remissão de débitos relativos ao incentivo.

Veja-se o que pode ocorrer na prática: um Estado pode convalidar e dar remissão em relação aos incentivos que tenha concedido, mas continuar cobrando de seus contribuintes valores relativos a créditos correspondentes a incentivos de outros Estados.

Essa possibilidade poderia até inviabilizar um acordo no Confaz quanto à convalidação/remissão, tornando inócua a Lei complementar resultante do projeto em exame.

Acresce-se, nos termos do art. 106, inciso II, letra "a", do Código Tributário Nacional tornando inócua a lei complementar resultante do Projeto em exame.

Acresce-se que, nos termos do art. 106, II, “a”, do Código Tributário Nacional, o afastamento de penalidades aplicadas no passado depende de previsão legal expressa que deixe de definir determinada conduta como infração.

Ora, a convalidação da legislação do Estado de origem ou a remissão de débitos não deixa de considerar como infração a apropriação de créditos de ICMS feita no passado.

Dessa maneira, a aprovação do projeto sem o dispositivo que afaste a imposição das sanções do art. 8º da Lei Complementar nº 24, já citada, não resolverá o problema da “guerra fiscal” em sua integralidade. Vale dizer, sem previsão legislativa o problema seria resolvido pela metade.

Saliente-se que o dispositivo proposto não implicará perdas para os Estados. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça vem no sentido de que o Estado de destino não pode se locupletar do ICMS dispensado na origem:

(...) O 'Quantum' da isenção concedido pelo estado de origem do produto não pode beneficiar o Estado do destino, mercê de denegação do crédito fiscal por parte deste.” (STF - Pleno)

1. O decreto n. 989/03, do Estado do Mato Grosso, considera como não tendo sido cobrado o ICMS nas hipóteses em que a mercadoria for adquirida nos Estados do Espírito Santo, de Goiás, de Pernambuco e no Distrito Federal

2. O contribuinte é titular de direito ao crédito do imposto pago na operação precedente. O crédito há de ser calculado à alíquota de 7% se a ela efetivamente corresponder o percentual de tributo incidente sobre essa operação. Ocorre que, no caso, a incidência dá-se pela alíquota de 12%, não pela de 7% autorizada ao contribuinte mato-grossense.

"Não é dado ao Estado de destino, mediante glosa à apropriação de créditos nas operações interestaduais, negar efeitos aos créditos apropriados pelos contribuintes.” (Outra decisão do Supremo Tribunal Federal. No mesmo sentido, decisão do STJ, sendo Relator o Ministro Napoleão Nunes Maia Filho.)

Pende de exame pelo Supremo Tribunal Federal o Recurso Extraordinário 628.075, do Rio Grande do Sul, no qual se examinará a questão da glosa de créditos de ICMS pela sistemática da repercussão geral. Entretanto, é de todo improvável a alteração de jurisprudência que vem sendo historicamente reafirmada no egrégio STF e identicamente no STJ.

Nesse contexto, sequer eventual interesse arrecadatório justificaria retirar do Projeto o dispositivo que prevê o afastamento das sanções do art. 8º da Lei Complementar nº 24, de 1975. Dessa forma, a simples existência de recurso, submetido à sistemática de repercussão geral, causa intranquilidade nas empresas quanto ao desfecho da matéria, ainda que a expectativa seja de confirmação da jurisprudência da Suprema Corte. Não teria sentido, no momento em que se pretende estabilizar as relações jurídicas, prolongar a disputa judicial em relação a créditos de ICMS decorrentes de incentivos e benefícios que venham a ser objeto de remissão.

(Soa a campainha.)

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Assim, acolho em parte o dispositivo constante do caput do art. 2º da Emenda Substitutiva nº 1 do ilustre Senador Ricardo Ferraço, com a redação que apresento no Substitutivo final, a fim de que a guerra fiscal seja definitivamente pacificada.

É necessário, ainda, analisarmos aqui as Emendas de nºs 2, 3 e 4, apresentadas pelo nobre Senador Romero Jucá. A Emenda nº 2 altera o quórum previsto no art. 2º do Substitutivo que apresentei na reunião desta Comissão no último dia 20 de maio. Embora o ilustre Senador Romero Jucá queira manter o quórum nacional de três quintos das unidades federadas, propõe também que, ao invés do quórum regional linear de um terço dos Estados, seja exigido o voto favorável de uma unidade nas Regiões Sul, Sudeste e Centro-Oeste, duas unidades na Região Norte e três unidades na Região Nordeste. Com base em tabelas que indicam os votos necessários em cada Região, em função do respectivo número de unidades federadas, o eminente Senador Romero Jucá argumenta que, em sendo adotado o quórum de um terço, abro aspas para as palavras do ilustre Senador de Roraima, "o voto de cada unidade federada não possuirá o mesmo peso na decisão de remissão de créditos tributários e restituição de benefícios fiscais, posto que enquanto em algumas Regiões se necessita da aprovação de 33% das unidades federadas, Sul e Nordeste, em outras Regiões se necessita da aprovação de 50%, Sudeste e Centro-Oeste". Ou seja, um aumento de 17%. Por isso propõe elencar, de forma nominativa, o apoio necessário de cada Região, aproximando-se ao máximo da proporção de um terço.

As Emendas de nºs 3 e 4 estabelecem que o convênio previsto no Substitutivo seja celebrado no prazo de até 120 dias, sob pena de serem consideradas aprovadas a remissão de créditos tributários e a restituição de isenções, incentivos e benefícios relacionados ao ICMS que tenham sido levados ao conhecimento do Confaz pela unidade concessora, no prazo de 90 dias, contados da publicação da Lei Complementar ora em debate. O objetivo seria, nas palavras do ilustre propositor, forçar a apreciação do tema pelas unidades federadas, garantindo-se que a eventual inércia do Confaz trabalha a favor da segurança jurídica dos contratos firmados. São razoáveis as ponderações do nobre Senador Romero Jucá acerca do quórum regional para a aprovação de convênio de que trata o projeto.

Efetivamente, o quórum uniforme de um terço dará maior peso às decisões dos Estados localizados em regiões com menor número de unidades, em comparação com as decisões dos Estados localizados nas regiões mais densas, o que seria anti-isonômico.

A quantificação nominal das unidades de cada região, na forma proposta na Emenda nº 2, atende melhor ao princípio federativo.

No substitutivo que ora apresento para apreciação dos nobres pares, portanto, adoto o quórum nacional de dois terços, em consonância com o disposto no art. 12, §3º, da Lei Complementar nº 24, já citada, cumulado com o quórum regional proposto pelo Senador Romero Jucá.

Quanto à proposição contida nas Emendas nºs 3 e 4, embora o objetivo seja louvável, não se mostra conveniente determinar um prazo máximo para a edição do convênio que trate da remissão de créditos tributários e da reinstituição de incentivos e benefícios fiscais, tendo em vista o grande número de normas estaduais que deverá ser examinado pelo Confaz e o tempo que será necessário para que se chegue a um consenso.

De outro lado, considerar aprovada a remissão e outros favores fiscais na hipótese de eventual inércia dos Estados e do Distrito Federal, reunidos no Confaz, afigura-se contrário ao disposto no art. 155 e seu parágrafo, inciso e letra, já citados, da Constituição Federal, que exige efetiva “deliberação” sobre a matéria.

Nem se diga que a Lei Complementar nº 24, de 1975, prevê a ratificação tácita de convênio. Cuida-se de ato posterior e que supõe a deliberação do Confaz .

Peço que não considerem o texto da oração subsequente que começa "como a aplicação" e "com celeridade", porque não diz respeito à matéria que estamos examinando e assim eu a excluo do meu parecer.

Assim, acolho, no que tange à formula proposta de quórum regional, a Emenda nº 2 e rejeito as Emendas nºs 3 e 4, apresentadas pelo ilustre Líder Romero Jucá.

Dessa maneira, proponho a aprovação do Projeto de Lei nº 130, de autoria da ilustre Senadora Lúcia Vânia e de outros colegas Senadores, com as alterações propostas nas Emendas nºs 1 e 2 e nesse relatório, com o que se dará um passo decisivo para resolver a situação de incerteza jurídica na qual se encontram os entes públicos e os contribuintes, destravando os investimentos necessários ao crescimento econômico do nosso País.

Por último, quero prestar minhas homenagens ao excepcional trabalho da Senadora Lúcia Vânia, dos Senadores Ricardo Ferraço e Romero Jucá, que intervieram tão brilhantemente nesta matéria. A Senadora Lúcia Vânia, por ter apresentado a presente proposição, dando a todos nós a oportunidade de resgatar um tema que, conforme fartamente demonstrado, demanda solução urgente e inadiável do Congresso Nacional. O Senador Ricardo Ferraço, pelo trabalho técnico primoroso contido em sua emenda, que muito nos ajuda a aperfeiçoar o trabalho da Senadora, de modo a torná-lo adequado juridicamente, evitando assim que a solução encontre obstáculos intransponíveis mais à frente, com declaração de inconstitucionalidade do texto.

O Senador Romero Jucá, pela valiosa contribuição externada, notadamente na Emenda nº 2, que trata de tão combativo quórum para as deliberações do Confaz.

Quero prestar, também, uma homenagem especial ao Presidente Lindbergh Farias, que tem sido um defensor intransigente da imediata aprovação, seja desta matéria, seja do novo indicador da dívida e das matérias relevantes que foram assinaladas pelos Secretários que estavam presentes à última reunião do Confaz para que, em estabelecendo um novo indicador do ICMS, em estabelecendo um Fundo de Compensação e um Fundo de Desenvolvimento Regional, possamos pacificar de vez a questão da guerra fiscal.

Por todo o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 130, de 2014, Complementar, e das Emendas nºs 1 e 2, na forma da seguinte emenda substitutiva, que ora apresento, e pela rejeição das Emendas nºs 3 e 4.

EMENDA SUBSTITUTIVA

Dispõe sobre o quórum de aprovação de convênio que permita a concessão de remissão dos créditos tributários constituídos ou não em decorrência de isenções, incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais instituídos em desacordo com a deliberação prevista no art. 155, § 2º, inciso XII, alínea “g”, da Constituição Federal, e a reinstituição das respectivas isenções, incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais; e dá outras providências.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Mediante convênio celebrado nos termos da Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, os Estados e o Distrito Federal poderão deliberar sobre a:

I - remissão dos créditos tributários, constituídos ou não, decorrentes das isenções, incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais instituídos em desacordo com o disposto no art. 155, § 2°, inciso XII, "g", da Constituição Federal, por legislação estadual publicada até a data de início de produção de efeitos desta Lei Complementar; e

II - reinstituição das isenções, incentivos e benefícios referidos no inciso I que ainda se encontrem em vigor.

Art. 2° O convênio a que se refere o art. 1º poderá ser aprovado e ratificado com o voto favorável de, no mínimo:

I – dois terços das unidades federadas;

II – uma unidade federada da Região Sul;

III – uma unidade federada da Região Sudeste;

IV – uma unidade federada da Região Centro-Oeste;

V – duas unidades federadas da Região Norte; e

VI – três unidades federadas da Região Nordeste.

Art. 3° A concessão de remissão por lei do Estado de origem da mercadoria, bem ou serviço afasta as sanções previstas no art. 8º da Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, retroativamente à data original de concessão da isenção, incentivo ou benefício.

Art. 4º Ficam afastadas possíveis restrições decorrentes da aplicação do art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, que possam comprometer a implementação das disposições desta Lei Complementar.

Art. 5º Para fins de aprovação e ratificação do convênio previsto no art. 1º, aplicam-se os demais preceitos contidos na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1971, que não sejam contrários aos dispositivos desta Lei Complementar.

Art. 6° Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

Srªs e Srs. Senadores, salvo melhor juízo e aprimoramentos que surgirão deste debate, é o nosso parecer.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Parabéns, Senador Luiz Henrique.

Senador Romero Jucá, pela ordem.

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco Maioria/PMDB - RR) – Sr. Presidente, quero, primeiro, louvar o trabalho, a competência, a paciência, a articulação do Senador Luiz Henrique, registrar a importância do seu trabalho, mas tenho alguns comentários a fazer. A Senadora Lúcia Vânia, que é autora do projeto, também está inscrita. Eu passaria a palavra para a Senadora Lúcia Vânia e depois faria alguns apartes durante a colocação da Senadora, até por uma questão de elegância por ela ser a autora do projeto e podermos ajudar nesse debate.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Na verdade, estão inscritos o Senador Eduardo Suplicy e a Senadora Lúcia Vânia.

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco Maioria/PMDB - RR) – Se for entrar no debate, deixe-me apenas colocar uma questão de ordem.

A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Eu sou autora do projeto.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Eu vou passar, Senadora. Só estou dizendo que se inscreveram aqui o Senador Eduardo Suplicy, primeiro, a Senadora Lúcia Vânia e o Senador Romero Jucá.

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco Maioria/PMDB - RR) – Então, Presidente, quero fazer uma questão de ordem ao Senador Luiz Henrique.

O trabalho do Senador Luiz Henrique é perfeito, não há o que retocar nesse trabalho construído com a colaboração de todos. Tínhamos dois caminhos para resolver a questão da convalidação. O mais difícil era fazer uma emenda constitucional convalidando diretamente o Congresso. O outro era fazer uma lei complementar definindo o novo quórum para o Confaz e efetivamente criando as condições para o Confaz convalidar. Esse é o caminho mais curto. O Senador Luiz Henrique, com competência, com articulação, com paciência, construiu essa saída.

Qual é a questão que quero levantar? Aqui estamos criando os mecanismos para o Confaz resolver a questão. A informação que tenho – e aí esta é a questão que quero fazer ao Senador Luiz Henrique, extraoficial, porque não participei da reunião do Confaz, o Senador Luiz Henrique deve ter a posição – é que haveria sido construído um acordo no Confaz para que, tendo essa carta branca do Congresso, o Confaz convalidasse os débitos passados e, para o futuro, os projetos que já estão com incentivos fiscais concedidos, no caso da indústria, teriam um prazo de mais quinze anos dos incentivos fiscais. No caso do comércio, teria mais um ano de incentivo fiscal, o que, de certa forma, compromete efetivamente a questão do Centro-Oeste, de Goiás, dos Estados que têm na comercialização um processo mais forte de agregação de valor.

Além disso, no acordo do Confaz também, a informação que tenho é que essa aprovação de quinze anos e um ano, que não me atende... Eu defendo vinte anos para indústria e defendo, no mínimo, cinco anos para o comércio, acho que é algo razoável para se ter algo estruturado para fazer os incentivos continuarem, para haver um certo horizonte na economia. Ainda mais no momento que estamos vivendo de desaceleração econômica, desindustrialização, diminuição do ritmo industrial.

Mas, além disso, a informação que tenho é que o Confaz estaria condicionando mesmo os quinze e um à questão do ICMS de 4% e do Fundo de Equalização, que não depende do Confaz, não depende do Senado, depende de o Governo Federal colocar recursos para equalizar o ICMS.

Nesse fundo, há uma discórdia, porque o Governo quer 25% de OGU e 75% de empréstimo; os Estados querem 50% de OGU, 50% de empréstimo. Então, acho que o texto está perfeito. Eu acho que só deveríamos votar essa matéria, e aí a urgência em fazê-lo, na hora em que tivéssemos uma reunião com o Confaz e definirmos qual o padrão de entendimento que vamos aprovar, sob pena de a gente aprovar alguma coisa que é perfeita no texto, mas que não vai funcionar na operação, porque, se o Confaz definir algo que não atende os Estados, o que vamos fazer? Vamos desfazer, não vamos aprovar no plenário? Então, acho que talvez uma semana a mais, com uma reunião do Confaz definindo o padrão do acordo dos convênios, seria algo importante para que a gente tivesse segurança e os Estados saíssem daqui, da Casa da Federação, sabendo que cumpriram seu dever, garantiram os empregos, garantiram o investimento e garantiram a questão dos incentivos para o futuro.

Era essa a questão.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senador Romero Jucá, antes de encaminhar, quero passar para a Senadora Lúcia Vânia, que é a autora. Depois, o Senador Eduardo Suplicy e o Senador Luiz Henrique para a gente fazer o encaminhamento.

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, eu apenas pedi a palavra porque fui interpelado pelo ilustre Senador Romero Jucá.

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco Maioria/PMDB - RR) – Não interpelado, instado.

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB - SC) – V. Exª tem todo o direito de me interpelar. Fiz um grande esforço para operar esse consenso no Confaz, fiz várias reuniões e farei tantas quantas sejam necessárias para que nós tenhamos o acordo. Não houve acordo a respeito de prazo, há secretários que defendem prazos diferentes. Por isso, não tendo havido acordo, deixei para deliberação posterior, em cada caso, pelo Confaz.

Quero dizer a V. Exªs o seguinte: temo que, no mês de agosto, pela proximidade das eleições, estando tantos Senadores envolvidos, inclusive o nosso Presidente, como candidatos em eleições importantes, não tenhamos quórum. Se nós pudéssemos operar esse acordo ainda hoje à tarde, para, numa extraordinária, votarmos essa matéria amanhã, nós daríamos um sinal muito importante ao Supremo Tribunal Federal de que o Congresso Nacional não está retardando essa matéria.

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco Maioria/PMDB - RR) – Senador Luiz Henrique, só para, sem atrapalhar V. Exª, eu queria registrar o seguinte: fiz essa questão, mas o que vamos fazer aqui? Acho que poderíamos votar essa matéria na Comissão e não votaríamos no plenário enquanto não houvesse o acordo com o Confaz, porque é um projeto de lei complementar que vai ter 41 votos "sim". O texto de V. Exª é perfeito, não há o que mexer. A questão é definição política. Acho até que podemos ganhar a etapa hoje aqui da questão da Comissão, não é problema. V. Exª não precisa mexer no texto, o que temos que fazer, no gabinete de V. Exª, como já foi feito antes, reunir o Confaz, os governadores e sentar uma discussão.

A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Senador Jucá, eu acho que...

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senadora Lúcia Vânia. Espera aí, vamos organizar aqui, a Presidência vai retomar.

Senadora Lúcia Vânia.

A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Acho que não pode haver essa decisão sem ouvir os outros.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senadora Lúcia Vânia, como autora do projeto.

A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Em primeiro lugar, eu gostaria de cumprimentar o Presidente, agradecer-lhe. Quero aqui, em nome da Região Centro-Oeste, agradecer ao Líder do Governo, Eduardo Braga, que se comprometeu conosco a colocar esse tema em discussão. Quero dizer que agradeço também ao Senador Luiz Henrique, que se propôs a cumprir a palavra do Líder do Governo, colocando em discussão esse tema aqui.

Em relação ao projeto, quero louvar, Senador Luiz Henrique, sua habilidade, a costura inteligente que V. Exª fez, utilizando duas emendas para viabilizar o projeto. Acredito que V. Exª demonstrou com isso a sua preocupação e, principalmente, seu comprometimento, seu espírito público. Nós estamos arrastando esse tema há muito tempo, sempre esbarramos na questão da constitucionalidade.

O Senador Ferraço, com sua habilidade, com sua presteza, com sua aplicação, conseguiu achar um caminho técnico para que pudéssemos desviar a questão da constitucionalidade do projeto.

O Senador Romero Jucá conseguiu também fazer uma inserção que permitiu, pelo menos às regiões com menos Estados, não ficarem em situação desfavorável diante da decisão do Confaz.

Eu quero aqui também louvar a questão de não penalizar os Estados quando da glosa que se faz nos Estados de destino, que, com certeza, estão sendo muito prejudicados com as penalidades que são feitas em relação aos nossos Estados. Portanto, eu quero aqui concordar com a posição do Senador Romero Jucá, em parte. Eu acho que nós não podemos, de forma nenhuma, apesar de toda a importância do projeto, votar um projeto sem que a gente tenha a certeza de que vamos ter essa reunião com o Confaz para estabelecer essa paridade ou não paridade ou, pelo menos, uma extensão, um padrão de decisão em relação ao comércio. Nós não podemos, principalmente a Região Centro-Oeste não pode aceitar, definitivamente, que o comércio tenha apenas um ano para sua adaptação ao novo modelo.

Portanto, eu gostaria de ouvir os demais Senadores para dar minha posição geral. No mais, quero agradecer a V. Exª, agradecer ao Senador Romero Jucá, que aperfeiçoou a matéria, agradecer ao Senador Ferraço. Acima de tudo, quero agradecer ao Senador Eduardo Braga, porque não é comum nesta Casa os acordos serem cumpridos. E ele, tenho de ressaltar aqui, cumpriu o acordo e V. Exª foi o avalista desse acordo.

Portanto, muito obrigada, Senador Luiz Henrique. Parabéns por sua atuação.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Senador Eduardo Suplicy, por economia processual, eu sei que V. Exª tem um voto em separado. Mas, vejo que o Senador Flexa Ribeiro está querendo pedir vista. Eu queria passar primeiro para ele. E, depois, se for um pedido de vista, começaremos a outra reunião com a leitura do voto em separado do Senador Eduardo Suplicy.

Com a palavra, Senador Flexa Ribeiro.

A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – V. Exª faria reunião extraordinária?

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Depende da possibilidade de acordo. Se houver acordo, este Presidente aqui está à disposição. Eu quero dizer, inclusive, que quem está copresidindo esta Comissão conosco é o Senador Luiz Henrique. Se conseguirmos chegar a um acordo, nós poderemos chamar uma reunião extraordinária da Comissão de Assuntos Econômicos.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Não seria próprio ler meu parecer antes de...?

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Não. Eu, na verdade...

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Minoria/PSDB - PA) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Porque eu sei que é longo o parecer, e a gente deixaria acertado isto: nós começaríamos a próxima reunião com a leitura de seu parecer, até porque nós estamos às 12h56min...

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Então, a reunião não é hoje.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Não, não é... Vai haver pedido de vista. Nós só vamos chamar uma reunião extraordinária se houver acordo, senão entra em nossa pauta ordinária.

Senador Flexa.

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Minoria/PSDB - PA) – Presidente, Senador Lindbergh Farias; Senador Luiz Henrique, Relator da matéria, p3rimeiro, quero parabenizar o trabalho de V. Exª. Como já foi dito aqui pelos Senadores que me antecederam, V. Exª fez um parecer da melhor qualidade, apenas precisamos fazer alguns ajustes e depende do acordo com o Confaz. Como V. Exª mesmo disse que não houve esse acordo ainda, nós temos de continuar perseguindo esse acordo para que dê garantia aos Estados com relação à política de incentivos fiscais. Então, peço vista do processo para que possamos ter tempo. Se conseguirmos resolver, de hoje para amanhã, o acordo, pediria ao Presidente que convocasse uma reunião extraordinária para que nós votássemos então na quarta ou na quinta-feira – eu acho melhor até na quarta.

O Coordenador do Confaz é o Secretário de Finanças do Estado do Pará, ele está em Brasília, então, pode haver a reunião, no gabinete do Senador Luiz Henrique, para tentarmos esse acordo.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco Minoria/PSDB - GO) – Vista coletiva, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Concedido vista coletiva, Senador Cyro Miranda.

Senador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Peço a gentileza de V. Exª. Se preferir que eu não leia o meu parecer hoje, acho importante, pelo menos, ler uma comunicação de grande relevância do Secretário da Fazenda de São Paulo, que não é tão longa.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Concedido vista coletiva, vamos encerrar a reunião de hoje...

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Mas que eu possa pelo menos ler.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) –  ... com o Senador Eduardo Suplicy lendo esse comunicado da Secretaria da Fazenda do Estado de São de Paulo.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Certo.

O SR. EDUARDO AMORIM (Bloco União e Força/PSC - SE) – E o item 5, Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Fica para a próxima reunião ordinária.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Trata-se, Sr. Presidente, de uma carta...

Eu peço a gentileza do Senador Luiz Henrique para que possa atentar-se à leitura da carta do Sr. Andrea Calabi, Secretário da Fazenda do Estado de São Paulo, escrita aos Senadores de São Paulo, Aloysio Nunes Ferreira, Antonio Carlos e Eduardo Suplicy.

Ele esclarece e dá a notícia de que o Senador Luiz Henrique publicou, ontem à noite, no site do Senado, o seu novo relatório e voto, com o respectivo substitutivo. 

Lamentavelmente, o Senador [Luiz Henrique] optou por ignorar completamente o voto em separado do Senador Eduardo Suplicy, que propugnava a rejeição do PLS 130/2014, sequer fazendo menção dos motivos para tanto em seu relatório, assim como todas as sugestões do Confaz, em completa subversão do tom de negociação que declarou nas sucessivas reuniões com representantes dos Estados e do próprio Ministério da Fazenda, que foram testemunhadas por [diversos] Senadores da CAE (entre eles, os Senadores Aloysio e Suplicy). 

Então, o Sr. Andrea Calabi se diz perplexo com a decisão tomada e solicita:

Destacando, desde logo, a extrema gravidade da matéria para os interesses de São Paulo, vimos apresentar-lhe a posição do Governo do Estado em relação ao PLS 130/14 – ora em tramitação na CAE –, que procura dar uma solução para os benefícios concedidos de forma irregular aos contribuintes do ICMS, sem a aprovação do Confaz, como exige a Constituição, no âmbito da denominada Guerra Fiscal.

Em primeiro lugar, nos cabe expor o que pensamos a respeito da proposta do Confaz, formulada a pedido e apresentada ao Senador Luiz Henrique, que contou com a aprovação de vinte Estados e do Distrito Federal (ver arquivos anexos), [portanto, 21 unidades da federação].

A proposta tem o mérito de (i) manter com os Estados a decisão sobre a concessão de remissão e anistia dos créditos tributários e a reinstituição de benefícios para um período pré-determinado; (ii) estabelecer condições mínimas para que esse tipo excepcional de entendimento entre os Estados possa produzir efeitos, condições essas, em última instância, voltadas a preparar o término da guerra fiscal, porém com um período de transição e com medidas compensatórias que permitam a adaptação dos agentes econômicos e das regiões do país a esse novo quadro.

Em princípio, somos favoráveis às condições estabelecidas na proposta Confaz. Elas preconizam a redução das alíquotas interestaduais do ICMS, condição 'sine qua non' para qualquer projeto que pretenda tratar a matéria com seriedade, por ser a garantia de um cenário sem guerra fiscal, ainda que as alíquotas não sejam unificadas em um patamar baixo, como seria o ideal. Vale reafirmar que a redução das alíquotas interestaduais é a âncora da reforma, porque retira o combustível da guerra fiscal.

Condicionam, ainda, a vigência do acordo entre os Estados, à instituição de fundos federais que compensem as unidades da federação com impacto negativo na receita e que promovam o desenvolvimento regional, medidas em linha com a proposta do Governo Federal apresentada ao Congresso em 2013. Cabe destacar que essas condições são o resultado de um longo processo de negociação, em que se procurou alcançar uma situação aceitável, após múltiplas concessões dos diversos atores envolvidos, inclusive de São Paulo, que abriu mão de inúmeras exigências anteriores em prol do acordo.

[...] São Paulo não concorda com a dispensa da unanimidade nas decisões dos Estados sobre benefícios do ICMS e, por esse motivo, não apoiou a proposta do Confaz.

Para a deliberação específica da impropriamente denominada "convalidação da guerra fiscal", a proposta Confaz exige a manifestação favorável de, no mínimo, dois terços das unidades federadas integrantes de cada uma das cinco regiões do País. É um critério rigoroso, que conta com a simpatia do Governo Federal, muito mais adequado do que alternativas de quórum qualificado de autoria do primeiro relatório apresentado na CAE (três quintos das unidades federadas, com um terço por região) ou da emenda apresentada pelo Senador Jucá (que, na maior parte das regiões, exige menos de um terço dos votos favoráveis).

Ainda assim, conceitualmente, entendemos que apenas a unanimidade nas decisões do Confaz é capaz de assegurar a autonomia dos Estados, impedindo a formação de "blocos majoritários" em condições de aprovar os benefícios de seu interesse e bloquear as medidas de defesa dos Estados atacados. O voto em separado [diz Andrea Calabi] do Senador Suplicy sobre esse mesmo projeto de lei expõe as sólidas razões para se apoiar a unanimidade nas decisões do Confaz [...].  

Até o momento, não sabemos qual será o entendimento do Relator, se aceitará em todo ou em parte a proposta formulada pelo Confaz. Acreditamos, contudo, que muitos Estados recomendariam o apoio ao Relator, se o Senador Luiz Henrique, de fato, levar adiante a defesa integral da proposta Confaz.

Em face do acima exposto, pedimos a sua consideração sobre uma linha de atuação na CAE que contemple:

1) A rejeição completa a propostas que não tenham por objetivo eliminar a guerra fiscal, o que passa, necessariamente, pela previsão, desde já, da redução das alíquotas interestaduais de ICMS, entre outras medidas, como aquelas definidas no trabalho do Confaz;

2) A manutenção do critério de unanimidade nas deliberações do Confaz.

Por fim, destacando que representantes desta Secretaria estarão em Brasília acompanhando os trabalhos do Senado, os quais ficarão à disposição de V. Exªs, aproveitamos a oportunidade para manifestar o nosso profundo apreço e consideração.

Atenciosamente,

Andrea Sandro Calabi

Secretário da Fazenda de São Paulo

Estão aqui presentes o Sr. José Clovis Cabrera, Secretário da Fazenda, e o Sr. Luiz Márcio, da Secretaria da Fazenda, bem como o Coordenador do Confaz, Secretário da Fazenda do Pará, José Tostes Neto.

Eu lhe agradeço, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Muito obrigado, Senador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Na próxima reunião, então, conforme combinado, leio o voto em separado.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Começaremos pelo voto em separado.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – E o faço com todo respeito e atenção ao meu amigo Senador Luiz Henrique, embora às vezes dele divergindo.

Isso é da democracia, Senador Luiz Henrique.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – É claro!

Inclusive, quero anunciar que, às 15 horas, no gabinete do Senador Luiz Henrique, haverá uma reunião do Senador Luiz Henrique, que é o Relator, com vários secretários, com os que estão aqui.

O SR. LUIZ HENRIQUE (Bloco Maioria/PMDB - SC) – Com todos.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Com praticamente todos os secretários que estão em Brasília acompanhando esta sessão da CAE.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Peço a palavra pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Leio um requerimento da Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Agradeço a V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) –

REQUERIMENTO Nº 54, DE 2014

Requeiro, com fundamento no art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública perante a Comissão de Assuntos Econômicos com a finalidade de discutir o tema "A Repartição de Receitas e o Fundo de Participação dos Municípios", com a participação dos seguintes convidados: Raimundo Carreiro, Ministro do Tribunal de Contas (TCU); Representante do Ministério da Fazenda; Representante do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz); Representante da Confederação Nacional dos Municípios (CNM); e Raul Velloso, economista e consultor.

Autoria: Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Muito obrigada, Sr. Presidente.

Justifico esse requerimento e agradeço a V. Exª por tê-lo incluído extrapauta.

Na verdade, invoca-se a repartição das receitas – hoje, a grande pauta desta Comissão foi exatamente essa questão federativa, e V. Exª teve um papel relevante – para a avaliação das políticas públicas que tratarão, neste ano, da distribuição dos recursos do Fundo de Participação dos Municípios, o famoso FPM.

Então, penso que a CAE, mais uma vez, dá demonstração do envolvimento com as questões municipalistas e federativas, por consequência.

Eu queria agradecer a V. Exª por ter feito a leitura do requerimento.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Muito obrigado, Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Também quero lamentar que não tenha sido incluído na pauta o projeto de minha autoria que trata da questão da contribuição das fundações, para incluir as fundações que têm emissoras de rádio no benefício do regime temporário da substituição da Contribuição Patronal Previdenciária.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Mas vai continuar na pauta.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – Vai continuar na pauta. Isso é muito importante.

O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Nós o colocaremos em votação sem sombra de dúvida, Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco Maioria/PP - RS) – No Rio Grande do Sul, as fundações têm um papel muito relevante. Elas não são empresas ou radiodifusoras muito focadas no lucro, mas há a prestação de um bom serviço de informação. A Abert está apoiando também essa causa.

Obrigada, Sr. Presidente.

 O SR. PRESIDENTE (Lindbergh Farias. Bloco Apoio Governo/PT - RJ) – Muito obrigado, Senadora Ana Amélia.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente reunião.

(Iniciada às 10 horas e 14 minutos, a reunião é encerrada às 13 horas e 8 minutos.)

